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1036
DOCUMENTO DE ORIGEM: ATA INEXIGIBILIDADE Nº (O À [/2026

LICITAÇÃO: Contratação de locação de imóveifem nome de CHRISTIANE GUSMÃO DE EÇA LUNA) localizado na Rua
Sinhazinha Santos, nº 327, Centro, Vitória da Conquista/BA, CEP 45.000. 505, abrangendo toda a área do imóvel,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura-SECULT, da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista-BA.

QUANTIDADE DE PÁGINAS:

OBSERVAÇÕES:

dl. MOVIMENTAÇÃO
AÍ —

a +

a " " ALGerência de Compras Gerência de Patrimônio

Destino Data Destino Data
Entrada Saída Entrada Saída

rs

Littane Brito do Prado
Mat. 07.09024-9

Agente de ContrataçãoCentra Estratégica de Compras Públicas Responsável pelo Processo
Dados do contrato:

Início: Í / Término: / Á

Observações:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTAVITÓRIA DA
CONQUISTA

WwWW.prnvce.ba.gov.br
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, e os Carvalho

Gabinete do Secretário j4.878-0

Em 08 de dezémbro de 2025.

Processo nº 185065/2025 À - SEPIM
À
Secretaria de Municipal de Gestão e Inovação uaAt.: Sr. Romar Souza Barros

Sec.
Nun. ddtSO h6eOS

Senhor Secretário,
o YSI/95

Solicitamos a Vossa Senhoria que sejam adotadas as providências necessárias à locação do
imóvel situado na Rua Sinhazinha Santos, nº 327, Bairro Centro, destinado à instalação da

nova sede da Secretaria Municipal de Cultura.

Proprietário: Christiane Gusmão de Eca Luna
Atividade: 2.125
Elemento de despesas: 33.90.36.00
Subelemento: 33903615000
Fonte de Recurso: 500
Vigência do contrato: 01/04/2026 a 01/04/2031
Da forma de pagamento: R$ 11.000,00 (onze mil reais) mensais.
Valor anual: R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais) para um período de 12 meses
Valor total do contrato: R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais)
Fiscal do Contrato (titular): Alecxandre Magno Melchisedeck Meira,.matícula -308175

Fiscal do contrato (suplente): Marley Luciano Vital , natrícula - 24116-1

Atenciosamente,

Aledxandre voo Melchisedeck Meira
Assessor Especial

- Á(o) ide

y Avelino Lopes Souza ParaEuapdprovideo
«tário de Cultura

Fá AA -

Thiago Leal Menezes
Administrador

27. 55 - CRA/BA
Mal. 24.128-9

a Rua dos Andrades,
n

nº2231, Centro -
CEP 45000- 6135— Vitória da Conquista — Ba SO

É culturapmvcOgmail.com ê www.pmvc.ba.gov.br RS 77 3229-343
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
REQUISIÇÃO DE ANÁLISE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEI

GEP: 185065/2025 |Nº PRÉ EMPENHO: |Nº EMPENHO:

|! DADOS ADMINISTRATIVOS

hristiane Gusmão de Eca Luna
[4 45.678.455-87
TIPO DE AQUISIÇÃO: referente locação de imóvel, situado Rua Sinhazinha Santos, nº 327, Bairro Centro, destinado à instalação da

nova sede da Secretaria Municipal de Cultura.

DADOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

12.125
133.90.36.00
500
R$ 99.000,00

( ) Sim ( ) Não

(X )Sim ( )Não

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 2026
JANEIRO |  FevERERO | MARÇO | ABRIL | MAIO | JUNHO

R$ 11.000,00 R$ 11.000,00 R$ 11.000,00
[ JULHO | AGOSTO [ SETEMBRO | OUTUBRO — | NOVEMBRO | DEZEMBRO |

R$ 11.000,00 R$ 11.000,00 R$ 11.000,00 R$ 11.000,00 R$ 11.000,00 R$ 11.000,00
VALOR TOTAL: R$ 99.000,00

PREENCHIMENTO DE ACOMPANHAMENTO - SEFIN
grp,

SALDO ORÇAMENTÁRIO [ ISIM-[ |NÃO SITUAÇÃO Á DEFERIDO |
[ INDEFERIDO

SALDO FINANCEIRO/COTA [ ]SIM-[ ] NÃO

W&. CORREÇÃO NOS DADOS [ 1SIM-[ JNÃO

BS ROGRAMAÇÃO FINANCEIRA [ 1SIM-[ JNÃO Encaminhar ao Setor Responsável para os devidos encaminhamentos.
OBSERVAÇÃO:

Assinatura da Gerência de Execução Orçamentária: Assinatura da Coordenação de Execução Orçamentária:

Assinatura Coordenação Finançeira:

1o4h Ataíde
a Cristina Alves

Ros
TESOUREIRA

Matricula: 24192-8
| x Bulhões )Sec.

. de Fifanças
Mat. 305298

o



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
WWW.prve.ba.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ón Saltos
« Gabinete do Secretário Mat.

VITÓRIA DA
CONQUISTA

TERMO DE REFERÊNCIA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROCESSO Nº 185065/2025

CONTRATADA: CHRISTIANE GUSMÃO DE EÇA LUNA, CPF: 745.678.455-87

BASE LEGAL: Art. 74, V, 85º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021

e VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 11.000,00 (onze mil reais) mensais;

R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais) para um período de 12 meses; R$ 660.000,00

(seiscentos e sessenta mil reais) para um período de 60 meses.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

1.1 A presente contratação fundamenta-se no art. 74, V, $5º da Lei Federal nº 14.133,

de 1º de abril de 2021, que regulamenta as contratações das locações de imóveis.

O referido dispositivo legal permite a contratação direta, por inexigibilidade de

licitação, de locação de imóvel cujas características de localização e estrutura

sejam indispensáveis para o atendimento das finalidades da Administração. O 85º

do mesmo artigo estabelece que a escolha do imóvel deve ser devidamente

justificada, demonstrando que a escolha atende ao interesse público e que o preçoe está compatível com o valor de mercado, conforme laudo técnico de avaliação

anexo ao processo.

2. OBJETO:

2.1 Contratação de locação do imóvel localizado na Rua Sinhazinha Santos, nº 327,

Centro, Vitória da Conquista/BA, CEP 45.000-505, abrangendo toda a área do

imóvel, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultur

SECULT, da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista — B

Q Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista — Ba
NS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
WwWW.pmMvc.ba.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

- Gabinete do Secretário Adgon Sar

VITÓRIA DA
CONQUISTA is a À

& ásto 5)
sto +

| PREÇO PREÇO
ITEM DESCRIÇÃO QUANT | UND | UNITÁRIO TOTAL 60

| MENSAL MESES
À

Locação de imóvel localizado
na Rua Sinhazinha Santos, nº
327, Centro, Vitória da
Conquista/BA, CEP 45.000-
505, abrangendo toda área do

1 imóvel, para atender as UND 1 R$ 11.000,00 | R$ 660.000,00
necessidades da Secretaria
Municipal de Cultuhra —

SECULT, da Prefeitura
Municipal de Vitória da
Conquista — BA,

oe Total do Contrato [RS 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais)

2.2 Da classificação do objeto:

2.2.1 O objeto é classificado como bem/serviço de natureza COMUM, tendo em

vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.

3. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO
3.1 O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, em

conformidade com o disposto pelo Art. 12, inciso VII, $ 1º da Lei n.º 14.133/202],

do Decreto Municipal n.º 22.006/2022 e da Portaria nº 209/2023.

e 4. DOS ELEMENTOS MÍNIMOS DO ETP (Estudo Técnico Preliminar)
4.1 Observa-se que o presente Termo de Referência contempla os requisitos mínimos;

do ETP, disposto no art. 18, $ 2º da Lei 14.133/2021, em conformidade com o art.

2º $ 1º do Decreto nº 22.845/2023:

4.1.1 Art. 18, inciso I|— item 6 do Termo de Referência;

4.1.2 Art. 18, inciso IV — item 2.1] do Termo de Referência e laudo de avaliação

imobiliária anexo ao processo;
4.1.3 Art. 18, inciso VI — item 2.1 e 11 do Termo de Referência;

4.1.4 Art. 18, inciso VIII — item 8 do Termo de Referência;

4.1.5 Art. 18, inciso XIH — item 9 do Termo de Referência.

Q Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista - Ba

& culturapmvcegmail.com ê www.pmvc.ba.gov.br S 77 3229-3431



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
www.pmvc.ba.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

VITÓRIA DA
CONQUISTA

Gabinete do Secretário Agéon Se
us Carvalho

omissão de Licitação

5. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO NS
S.1 O objeto da contratação tem a natureza de serviços contínuos, uma vez que se trata

de locação de imóveis, cuja interrupção pode comprometer a continuidade das

atividades da Administração e execução se estende além do exercício financeiro,

nos termos do inciso 1, artigo 2º, do Decreto Municipal nº 22.530/2023. O contrato

terá vigência pelo período de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado na forma

dos artigos 106 e 107 da Lei 14.133/2021.

5.2 Da garantia
5.2.1 Não será solicitada garantia.

5.3 Da Subcontratação
5.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto.

6. JUSTIFICATIVA

6.1 O presente processo tem por objeto a locação do imóvel localizado na Rua

Sinhazinha Santos, nº 327, Centro, Vitória da Conquista/BA, CEP 45.000-505,

abrangendo toda a área do imóvel, para atender as necessidades da Secretaria

Municipal de Cultura —-SECULT, da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista

— BA.

6.2 O referido imóvel conta com ampla estrutura física, composta por:
6.2.1 Primeiro Pavimento: Ala Sul — 04 salas, 01 quarto, 01 banheiro; Ala Norte — 04

quartos e 01 banheiro;

6.2.2 Segundo Pavimento: 07 quartos, 04 banheiros e 02 varandas;

6.2.3 Terceiro Pavimento: 01 sala de reuniões e 01 quarto com banheiro.

6.3 À mudança de sede justifica-se em virtude da recente reestruturação administrativa

da Secretaria Municipal de Cultura, que passou a funcionar de forma independente

da Secretaria de Esportes, resultando na ampliação de seu organograma e,

consequentemente, na necessidade de um espaço físico mais adequado ao novoy

quadro funcional e às suas atribuições institucionais.

6.4 O novo organograma da SECULT é composto pelas seguintes fundõd

administrativas:

Q Ruados Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista — S

& culturapmvcegmail.com ES wwwWw.pmvc.ba.gov.br R$ 77 3229-3431
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VITÓRIA DA
CONQUISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
WWW,prnAVc.ba.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Gabinete do Secretário

6.4.1 Secretário de Cultura

6.4.2 Assessor Especial

6.4.3 Coordenador de Equipamentos Culturais

6.4.4 Coordenador de Planejamento e Gestão Interna

6.4.5 Coordenadora de Economia da Cultura

6.4.6 Coordenador de Projetos e Eventos Culturais

6.4.7º7 Gerente de Projetos

6.4.8 Gerente Financeiro

6.4.9 Gerente de Empreendedorismo Cultura!

e 6,4.10 Gerente de Preservação Histórica e Cultural

6.4.11 Gerente Administrativo

6.4.12 Gerente de Equipamentos Culturais 1, II, II e IV

6.4.13 Gerente de Eventos

6.5 À atual sede da Secretaria, onde antes funcionavam conjuntamente as áreas de

Esporte e Cultura, possui apenas um pavimento com oito salas e três banheiros,

espaço hoje insuficiente para abrigar o número de coordenações, gerências e

equipes técnicas necessárias ao pleno funcionamento da SECULT...

6.6 À nova sede, por sua vez, oferece melhor distribuição espacial, acessibilidade

ampliada, salas adequadas ao atendimento ao público e à gestão administrativa,

alén de ambiente apropriado para reuniões, elaboração de projetos,

armazenamento de acervos e materiais culturais, e planejamento de políticas

públicas de cultura.

6.7 Dessa forma, a locação do imóvel na Avenida Sinhazinha Santos, nº 327, visa

7. JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE
7.1 As contratações para locação de imóveis realizadas pelos órgãos e entidades

garantir melhores condições de trabalho aos servidores, otimizar o atendimento à

comunidade cultural e assegurar a efetividade das ações da Secretaria Municipal
de Cultura, contribuindo diretamente para o fortalecimento das políticas culturais,

do Município.

Administração Pública seguem obrigatoriamente um regime regulamentado pelo

Q Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista — Ba
NS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Gabinete do Secretário dson Sânto: Carvalho
xB786-0

ã jo de Licitação

artigo 51 da Lei nº 14.133/2021, por sua vez, estabelece que a locação de imóveis

"deverá ser precedida de licitação e avaliação prévia do bem, do seu estado de

conservação, dos custos de adaptações e do prazo de amortização dos

investimentos necessários", ressalvando, para tanto, o disposto no inciso V do

caput do artigo 74 da referida lei.

Por seu turno, o sobredito inciso V do caput do artigo 74 assinala que é inexigível

a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos de, entre outros,

"aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de

localização tornem necessária sua escolha",

O imóvel localizado na Avenida Sinhazinha Santos, nº 327, Centro, apresenta
características únicas de espaço, estrutura e localização que o tornam

particularmente adequado ao funcionamento da Secretaria Municipal de Cultura —

SECULT, considerando o novo organograma e o aumento da demanda por
ambientes administrativos, de reunião e de atendimento ao público..

A estrutura do imóvel, distribuída em três pavimentos, oferece número suficiente

de salas e banheiros, espaço para reuniões e armazenamento de acervo e materiais,

além de ambientes que permitem a instalação das diversas coordenações e

gerências previstas na nova estrutura organizacional da SECULT. Sua localização,

em uma avenida central e de fácil acesso, favorece o deslocamento de servidores,

artistas, produtores culturais e cidadãos que buscam atendimento, contribuindo

para a integração entre o poder público e a comunidade cultural...

Ressalta-se que, após análise do mercado imobiliário local, verificou-se

inexistência de imóveis com características semelhantes — tanto em termos de

metragem e compartimentação interna, quanto de localização estratégica e estado

de conservação — que pudessem atender de forma satisfatória às necessidades da

Secretaria

. A locação do referido imóvel, portanto, viabiliza a instalação imediata da hov

estrutura administrativa da SECULT, assegurando condições adequad
trabalho aos servidores, melhor atendimento à população e continuidade das a

e políticas culturais municipais.

Q Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista — Ba

culturapmvcOgmail.com Rg www.pmvc.ba.gov.br Re 77 3229-3431

7



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
wwWwWw.pmvc.ba.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

' Gabinete do Secretário

VITÓRIA DA
CONQUISTA

7.7 Assim, diante da especificidade do imóvel e da inviabilidade de competição,

configura-se plenamente a hipótese de inexigibilidade de licitação, nos termos do

artigo 74, inciso V, da Lei nº 14.133/2021, uma vez que a escolha do imóvel

justifica-se por suas condições físicas, funcionais e de localização, indispensáveis

ao pleno exercício das atribuições da Secretaria Municipal de Cultura.

8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA

CONTRATAÇÃO.

8.1. Nos termos do art. 47, inciso Il, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e

e economicamente vantajoso.

8.2. Ademais, este mesmo artigo, em seu parágrafo 1º exprime que nas licitações que

forem parceladas devem ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para

a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com

divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de

evitar a concentração de mercado.

8.3. No caso em apreço, o parcelamento não será adotado pois não se vê vantagem,

tendo em vista que apenas um imóvel atenderá as necessidades do Município.

9. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO

DE VIDA DO OBJETO

9.1 Em primeiro momento, com relação ao modelo de contratação a ser escolhido,

o sugere-se que seja adotado o modelo de locação de imóvel. Isso porque uma das

principais vantagens apresentada por esse modelo de contratação é o baixo custo,

quando comparado com a aquisição de imóvel.

9.2 Conforme se evidencia no caso em análise, a escolha do imóvel baseia-se por este

ser o único imóvel da região que atende aos interesses da Administração e possui

os requisitos necessários para o funcionamento da sede da Secretaria Municipal de

Cultura - SECULT. Ademais, o imóvel escolhido é localizado em área estratégica.

levando assim à uma economia aos cofres públicos.

Q Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da

a culturapmvc&gmail.com & www. pmvce.ba.gov.br RE 77 3229-3431
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
WwwwWw.pmvçc.ba.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

VITÓRIA DA
CONQUISTA

: Gabinete do Secretário
o da Licitação

9.3 No caso em questão, resta configurada a hipótese de utilização da contratação

direta por inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 74, V e parágrafo 5º

da Lei nº 14.133/2021, tendo em vista que o imóvel atende às necessidades de

estrutura e localização.

10. DO LOCADOR E A JUSTIFICATIVA DA SUA ESCOLHA

10.1 A locadora CHRISTIANE GUSMÃO DE EÇA LUNA, CPF: 745.678.455-87, é

proprietário de um imóvel situado na Rua Sinhazinha Santos, nº 327, Centro,

Vitória da Conquista/BA, CEP 45.000-505, registrado no cartório de registro de

e imóveis da Comarca de Vitória da Conquista- BA e será objeto desta locação a

área total deste imóvel.

10.2 Justifica-se ainda a escolha do locador, em função do imóvel que lhe pertence, por

suas características de instalação e de localização que atende às demandas

apontadas no tópico anterior para instalação da sede da Secretia Municipal de

Cultura - SECULT.

10.3 A descrição do imóvel consta do Laudo de Avaliação do Imóvel, elaborado pelo

engenheiro Frank de Brito Muniz Gonçalves - CREA BA 82486, anexo ao

processo.

10.4 À locação do imóvel considerou a disponibilidade de espaço das salas. A locação

de toda a área do imóvel foi planejada para atender às necessidades operacionais e

À funcionais dos servidores. Os espaços serão utilizados para acomodar as equipes e

realizar as atividades de forma integrada. Dessa forma a divisão das salas permite

uma organização eficaz das áreas de trabalho, otimizando o uso do espaço e

promovendo maior sinergia entre os setores. Essa estrutura está alinhada aos

princípios da economicidade e eficiência, garantindo o melhor aproveitamento dos

recursos públicos.

10.5 Por fim, apresentou todas as certidões de regularidade e documentação válidas,

conforme consta em anexo nos autos deste processo.

Q Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da

& culturapmvcegmail.com ê www. pmvc.ba.gov.br R$ 77 3229-3431



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Gabinete do Secretário

VITÓRIA DA
CONQUISTA

10.6 Em relação ao cadastro junto ao SICAF, conforme o art3º do Decreto

22.437/2023 foi dispensada a inscrição cadastral no SICAF, uma vez que o

prestador apresentou a documentação necessária à sua regular habilitação.

11. DO VALOR

11.1 O valor fixado em R$11.000,00 (onze mii reais) mensais equivalentes à locação

do imóvel, a ser pago diretamente ao titular, totalizando o montante do contrato o

valor de R$ 132.000,00 (cento e trinta e três mil reais) para um período de 12

meses, a contar da data da assinatura. Para uma vigência prevista de 05 (cinco)

anos, estima-se que o contrato alcance o valor total de R$ 660.000,00 (seiscentos

e sessenta mil reais), ressalvando que tal valor constitui mera previsão, estando

sujeito a ajustes e alterações conforme as condições contratuais e legais aplicáveis.

11.2 Considerando o Laudo Técnico de Avaliação assinado pelo engenheiro Frank de

Brito Muniz Gonçalves - CREA BA 82486, atestando a adequação do imóvel, a

compatibilidade de preços com os parâmetros do mercado, resultante de avaliação

utilizando o método comparativo de dados de mercado de acordo com as normas

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT nº 14.653-2, em programa
específico para Engenharia de Avaliações, resta justificado o valor a ser contratado,

estando amparado pelo disposto no art. 23, $ 4º da Lei 14.133/21.

12. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1 As despesas decorrentes da presente inexigibilidade de licitação, correrão por

conta da seguinte Dotação Orçamentária:

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Atividade: 2.125

Elemento: 33.90.36.00

Subelemento: 33903615000

Fonte de Recurso: 500 / NR

13. VIGÊNCIA
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Câmissão/de Licitação
13.1 O prazo de vigência do presente instrumento será de 5 ingo) anos, a partir da

data de assinatura do contrato, podendo ser prorrogado sucessivamente, respeitada

a vigência máxima decenal, desde que as condições, a necessidade e os preços

permaneçam vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o

contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, nos termos

do artigo 51 da Lei nº 8.245/1991.

13.2 A assinatura do contrato deverá ocorrer em até 05 (cinco) dias úteis após a

convocação pelo setor responsável.

13.3 O início da prestação dos serviços deverá ocorrer imediatamente após a assinatura

do contrato;

14. DOS FISCAIS
14.1 O fiscal titular do contrato será Alecxandre Magno Melchisedeck Meira, matrícula

nº 30.817-5 e suplente Daniella Oliveira Santos, matrícula nº 14,094-0.

14.2 A responsável técnica do contrato será Nilza Cordeiro dos Santos, matrícula nº

30.884-8.

14.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos
à autoridade competente para as providências cabíveis, observando a legislação

cabível, em especial o Decreto Municipal nº 23.088, de 14 de fevereiro de 2024.

15. DA HABILITAÇÃO DA CONTRATADO
15.1 As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificaçã

&
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dos seguintes requisitos:

I- Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com situação regular junto
à Receita Federal;

Il- Comprovante de residência atualizado (emitido há, no máximo, 90/di,

relativo ao domicílio do locador;
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II Certidão negativa de débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa

da União, emitida pela Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional;A regularidade perante a Justiça do Trabalho;

IV- Certidões negativas de débitos estaduais e municipais, conforme o

domicílio do locador;

V- Certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), emitida pela Justiça do

Trabalho;

VI- Comprovante de conta bancária de titularidade do locador, contendo nome

do banco, número da agência e número da conta corrente, que será utilizada para
fins de pagamento;

VII- Consulta consolidada em nome do pretendente à contratação, emitida pelos

sistemas oficiais de controle (Tribunal de Contas da União, CNIA — Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade, CEIS — Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

e CNEP — Cadastro Nacional de Empresas Punidas), quando aplicável;Balanço

patrimonial referente aos anos de 2022 e 2023 devidamente registrado na junta
comercial;

VIII- Declaração de propriedade do imóvel e, se for o caso, documento

comprobatório de posse ou de autorização expressa do proprietário para locação,

devidamente acompanhados de cópia atualizada da matrícula do imóvel emitida

pelo Cartório de Registro de Imóveis competente
15.2 O Locador compromete-se a entregar cópia do Habite-se, após tramitação e

aprovação do projeto atualmente em andamento junto à Secretaria Municipal de

Infraestrutura Urbana, no prazo de até 180 dias da assinatura do contrato.

15.3 Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos

ou supridos, no todo ou em parte por outros meios hábeis a comprovar
regularidade do contratado, inclusive por meio eletrônico. Fo

16. OBRIGAÇÕES DA LOCADORA E DA LOCATÁRIA
Í

À

LOCADORA:
?

16.1 Durante a vigência do contrato de locação, são obrigações da
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t;, 80
a) Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso pará . Tifesão destina,

e em estrita observância das especificações de sua proposta;

b) Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel locado;

c) Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

d) Pagar o prêmio de seguro complementar contra fogo;

e) Pagar os impostos e taxas incidentes sobre o imóvel;

f) Incorrer nas despesas relacionadas à correção de falhas ocorridas na edificação

do imóvel, ou de desgastes ou deteriorações anteriores, total ou parcialmente,

à presente locação;

g) Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer

impedimento de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso

exista algum impedimento, prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com

a juntada da documentação pertinente, para fins de avaliação por parte da

LOCATÁRIA.

16.2 Durante a vigência do contrato de locação, são obrigações da LOCATÁRIA:

a) Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis;

b) Conservar o imóvel locado e a realizar nele, por sua conta, as obras de

reparação dos estragos a que der causa, desde que não provenientes de seu uso

normal;

ce) Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme

documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo

os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

d) Realizar o reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

e) Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento

prévio e por escrito da LOCADORA, salvo as adaptações consideradas

convenientes ao desempenho das suas atividades;

&
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h) Pagar as despesas ordinárias de condomínio, enterididas/ como aquelas

necessárias à sua administração.

17. BENFEITORIAS

17.1 As benfeitorias necessárias realizadas pela LOCATÁRIA, ainda que não

autorizadas pela LOCADORA, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão

indenizáveis e permitem o exercício do direito de retenção, de acordo com o art.

35 da Lei nº 8.245/1991, facultado o desconto mensal no aluguel ou retenção.

17.2 As benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos, cofre construído,

e tapetes, etc., poderão ser retiradas pela LOCATÁRIA, devendo o imóvel locado,

entretanto, ser devolvida com os seus respectivos acessórios.

18. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

18.1 As partes envolvidas devem executar o contrato com total fidelidade, seguindo as

cláusulas estabelecidas e as diretrizes da Lei n.º 14.133/2021, anuindo que qualquer

descumprimento, seja total ou parcial, acarretará em responsabilização.

18.2 As comunicações entre a LOCATÁRIA e a LOCADORA devem ser formalizadas

por escrito, sendo permitido o uso de correio eletrônico para esse fim.

18.3 À execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos, que serão nomeados por ato do

ES Secretário Municipal de Gestão e Inovação na forma da Lei n.º 14.133/2021, art.

117, caput.

18.4 A fiscalização do contrato acompanhará a execução do contrato de forma a

garantir o fiel cumprimento de todas as cláusulas estipuladas, registrando n

histórico de gerenciamento do instrumento todas as ocorrências relacionadas à

locação, visando assegurar os resultados desejados pela Administração.

18.50 fiscal deverá verificar a manutenção das condições de habilitação da

LOCADORA, acompanhará o saldo de empenho, o pagamento, as garantias” a

necessário.
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eteótados fatos que

possam inviabilizar a execução do contrato, de forma parcial ou integral, o fiscal

18.6 No caso de descumprimento das obrigações contratuais ou d

do contrato prontamente informará o gestor do contrato sobre o ocorrido.

18.7 A fiscalização informará ao gestor do contrato, dentro do prazo estabelecido pela

Administração, acerca do encerramento do contrato de locação sob sua supervisão,

a fim de viabilizar a renovação ou prorrogação do mesmo de forma ágil e eficiente.

18.8 O gestor do contrato será responsável por coordenar a atualização do processo de

acompanhamento e fiscalização do contrato, mantendo todos os registros formais

da locação, de ocorrências anotadas pela fiscalização, assim como das alterações e

oe prorrogações contratuais.

18.9 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

LOCADORA e deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável

pelas liquidações para a formalização dos procedimentos de pagamento,

registrando os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação da despesa nos

relatórios de gestão.

18.10O gestor do contrato tomará as medidas necessárias para iniciar o processo
administrativo de responsabilização, visando à aplicação das sanções previstas no

art. 156 da Lei n.º 14.133/2021, caso sejam detectadas infrações administrativas no

decorrer da execução contratual.

ES 19. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

19.1 O pagamento em favor do contratado será efetuado até o dia 10 (dez) de todo mês.

19.2 Para os fins de pagamento ainda será solicitada a apresentação das certidões

negativas de débitos relativas ao FGTS, à previdência, ao trabalho, situação fiscal

tributária federal, certidão negativa de tributos estaduais e municipais, certidão

consolidada do TCU, sendo que as mesmas deverão sempre apresentar data de

validade posterior à data de emissão das respectivas Notas Fiscais.

19.3 Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou

incorreções, o prazo para pagamento passará a ser contado a partir da data da su

reapresentação.
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19.4 Se houver atraso após o prazo previsto, as faturas serão pagas derescidas de juros
de mora de 6% (seis por cento) ao ano, aplicados pro rata die da data do

vencimento até o efetivo pagamento, desde que solicitado pela Empresa.
19.5 O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM =I x N x VP, onde: EM =

Encargos moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o

pagamento e a do efetivo pagamento; I = Índice de compensação financeira =

0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

19.6 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração de preços ou a

S compensação financeira.

19.7 A Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista reserva-se o direito de recusar o

pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver de acordo com as

especificações apresentadas e aceitas.

19.8 O pagamento será feito por meio de ordem bancária em conta a ser indicada pelo
contratado cuja ordem bancária dará quitação ao pagamento, e nos termos da lei,

referente aos serviços prestados, os valores relativos aos tributos e contribuições
sociais.

19.9 O CNPJ contido na nota fiscal/fatura emitida pela Contratado deverá ser o mesmo

que estiver registrado no contrato celebrado ou instrumento equivalente.

e 20. DA FORMA E O PRAZO DE ENTREGA
20.1 A entrega do referido imóvel dar-se-á após a assinatura do contrato de locação,

mediante a entrega das chaves ao LOCATÁRIO, iniciando-se a partir desta data o

período locatício.

21. REAJUSTE

21.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite

para a apresentação das propostas.
21.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do contratado, o

preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-
se o Índice Geral de Preços — Mercado (IGP-M) ou outro índice que venha a
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substituí-lo exclusivamente para as obrigações iniciadas eSancluídas após a

ocorrência da anualidade.

21.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intervalo mínimo de um ano será

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

21.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado

o Índice definitivo. Fica o CONTRATADO obrigada a apresentar memória de

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que
este ocorrer.

21.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o

definitivo.

21.6 Caso o índice estabelecido para reajuste venha a ser extinto ou de qualquer forma

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser
determinado pela legislação então em vigor.

21.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de

termo aditivo.

21.8 O reajuste será realizado por apostilamento.

22. DA CONTRATAÇÃO

22.1 A contratação dos serviços objeto deste Termo de Referência dar-se-á por meio

de Contrato Administrativo, a ser assinado com a LOCADORA, conforme Minuta

de Contrato a ser fornecida.

22.2 Não será efetivada a prorrogação contratual quando os preços praticados pela
LOCADORA estiverem superiores aos de mercado, admitindo-se a negociação

para redução de preços.
22.3 Também não se realizará a prorrogação contratual quando a LOCADORA tiver

sido declarada inidônea ou suspensa no âmbito da União ou do próprio

h
LOCATÁRIO, enquanto perdurarem os efeitos.
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23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS >
23.1 Comete infração administrativa nos termos do art. 155, Lei nº 14.133, de 2021, a

VITÓRIA DA
CONQUISTA

Contratado que:
IL. Dar causa à inexecução parcial do contrato;

Il. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

III. Dar causa à inexecução total do contrato;

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenienteo devidamente justificado;
VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem

motivo justificado;
VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
IX. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

oe XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de

2013.

23.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode

aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções:
Il. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem

prejuízos significativos para a Contratante;

11. Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração

Pública pelo prazo de até cinco anos;
III. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até

que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a .
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23.3

ES 23.4

23.5

23.6

23.7

23.8

penalidade, que será concedida sempre que a Contratado ressarcir a

Contratante pelos prejuízos causados;

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, as

empresas ou profissionais que:
LI. Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

III. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em

virtude de atos ilícitos praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada,

observando-se o procedimento previsto no art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

As muitas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos

valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou ainda, quando

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de

30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente,

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela

conduta do contratado, o Município poderá cobrar o valor remanescente

judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como oiicausado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

23.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática

de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,

como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado

para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação prelimina

ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

Q Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista — Ba
NY

& culturapmvcEegmail.com ES www.pmvc.ba.gov.br RS 77 3229-3431

JO



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
WWW,prnvc.ba.gov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Gabinete do Secretário — -uspn Sal Carvalho
Comissão de Licitação

VITÓRIA DA
CONQUISTA

23.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal

na unidade administrativa.

23.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à

Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa
Jurídica, com ou sem a participação de agente público.

23.12 Na contagem dos prazos para defesa prévia, recurso e pedido de reconsideração,

ES excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento.

23.13 Os prazos deverão se iniciar e vencer em dias de expediente da Administração

contratante.

23.14 Serão observadas ainda as disposições previstas no Decreto Municipal nº 22.974,

de 07 de dezembro de 2023.

23.15 As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

24. RESCISÃO

24.1 À CONTRATANTE cabe rescindir o presente ajuste, independentemente de

interpelação Judicial ou extrajudicial se o CONTRATADO não executar total ou

parcialmente o que foi contratado, com o advento das consequências contratuais e

o as previstas em Lei.

24.2 Constituem motivos para rescisão do contrato:

24.2.1 O não cumprimento ou o cumprimento irregular de Cláusulas Contrat

com relação às especificações, projetos, normas técnicas ou praz

estipulados;

24.2.2 O atraso injustificado em iniciar o serviço;

24.2.3 A cessão ou transferência do serviço Contratado, total ou parcialmente, não

admitido no Contrato e sem prévia autorização da CONTRATANTE;

24.2.4 A reincidência nas multas previstas no presente Projeto;

24.2.5 A decretação de falência ou concordata decretada, ainda que preventiva;

Q Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista — Ba S

& culturapmvcOgmail.com ES www.pmvc.ba.gov.br RE 77 3229-3431
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA

Gabinete do Secretário

VITÓRIA DA
CONQUISTA

24.2.6 O desatendimento das determinações regulares da fiscalização designada

pela CONTRATANTE para acompanhar a execução do serviço objeto do

presente Contrato.

Vitória da Conquista/BA, 08 de dezembro de 2025.

rs Deda sh
GILMAR DANTAS SILVA

Técnico em Assunos Culturais - SECULT
Matrícula nº 24.069-3

oe APROVAÇÃO

Fica o presente Termo de Referência aprovado, devendo seguir às fases posteriores.

AVELINO LOPES SOUZA

etário Municipal de Cultura
Matrícula nº 245959

Q Rua dos Andrades, nº 231, Centro - CEP 45000-615 — Vitória da Conquista — Ba

& culturapmvcOgmail.com ES WwWwW.pmvc.ba.gov.br S 77 3229-3431
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO
WA Coordenação de Material e Patrimônio,

Gerência de Patrimônio T

VITÓRIA DA
CONQUISTA

DECLARAÇÃO nº 08

Vitória da Conquista, 13 de novembro de 2025.

Ao Senhor

Eugenio Avelino Lopes Souza

À Secretário Municipal da Cultura

Gabinete SECTEL

Senhor,

Em atenção à demanda exposta no GEP 149713/2025, declaramos que, após pesquisa

realizada nos registros da Gerência de Patrimônio-SEMGI, não foi identificado imóvel público

Municipal vago e disponível, que atenda às especificações apresentadas naquele protocolo,

localizado na Rua Sinhazinha Santos, Centro.

Atenciosamente,

ns

Elaine A: 1 eia '

Gerência de Patrimônio-SEMGI
Matrícula — 14266-8

g Praça Joaquim Correia, 55 — Centro - CEP 45000-907 — Vitória da Conquista — Ba

2) gerpat.semgi&O pmvc.ba.gov.br &ê www.pmvc.ba.gov.br — S'7-3424-8902 Lo
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LAUDO DE AVALIAÇÃO

SIMPLIFICADO PARA COMUNICAÇÃO INTERNA

Interessados: Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

Objeto da Avaliação: Imóvel localizado na Rua Sinhazinha Santos, Bairro

Centro, município de Vitória da Conquista — BA.

Nome do Responsável Técnico (RT): Frank de Brito Muniz Gonçalve
CREA: BA 82486 S

23
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Laudo de Avaliação

e VALOR DE LOCAÇÃO: R$ 11.000,00/mês (Onze Mil Reais por
mês).

1. ESPECIFICAÇÕES

1.1. INTERESSADO:

Prefeitura municipal de vitória da conquista.

2. PROPRIETÁRIO / CLIENTE

Não identificado.

2.1. OBJETO DA AVALIAÇÃO

2.1.2. O IMÓVEL

O imóvel! está localizado na Rua Sinhazinha Santos, nº 327, Bairro Centro,
município de Vitória da Conquista — BA, perfazendo uma área construída de
592,47m? (Quinhentos e Noventa e Dois metros e Quarenta e Sete centímetros
quadrados) e um terreno de 557,89 m? (Quinhentos e Cinquenta e Sete metros
e Oitenta e Nove centímetros quadrados), medidos de forma expedita.

2.2. OBJETIVO
O objetivo do trabalho é encontrar o valor de mercado estimado do imóvel

em estudo.

2.3. FINALIDADE

Avaliação de justo valor mercado para futura operação de reajuste de
aluguel do imóvel.

2h
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É consignado que o laudo de avaliação se fundamenta no que estabelece
a norma técnica NBR 14653 - Avaliação de Bens da ABNT, registrada no
INMETRO e baseia-se:

Na documentação fornecida, constituída de Projetos de Reforma, entregue
à Secretária de Infraestrutura desse município, constando as descrições
das áreas a ser avaliadas

A vistoria do imóvel foi realizada no dia 17 de outubro de 2025, às 10:00h.

Foi realizada uma pesquisa de mercado local, onde se localiza o imóvel,

na região de Vitória da Conquista, Bahia, fornecendo informações de
imóveis em oferta e venda e já transacionados;

As informações prestadas por terceiros são confiáveis de boa-fé;

Para realização do laudo de avaliação foi considerado que toda a
documentação pertinente se encontrava correta e regularizada, e que o
imóvel objeto estaria livre e desembaraçado de quaisquer ônus, em
condição de ser imediatamente comercializado ou locado, não foi

realizado pesquisa em cartório para autenticidade da documentação;

Não foi realizado nenhum estudo de impacto ambiental no imóvel! em
questão;
Os valores estimados de mercado do bem estão livres de gravame
considerando o imóvel livre de quaisquer ônus;
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2.5. CARACTERIZAÇÃO DA REGIÃO

Uso Predominante Comercial

Vocação Comercial
Tipo de acésso Direto

Principal via de acesso Rua Sinhazinha Santos

Intensidade de tráfego9
Alta

Densidade de. ocupação Alta

Padrão econômico Alto

Pólos valorizantes Principal Centro Comercial

Fatores desvalorizantes Não há
Área sujeita a enchentes Não

2.6. CARACTERIZAÇÃO DO LOGRADOURO

Rede de água Xj | Trensporte coletivo x
Rede de esgoto X| | Segurança x
Rede de energia elétrica X| | Saúde x
Rede de telefonia X| | Lazer x
Ntuminação pública XxX) | Comércio x
Coleta de fixo X| | Escola x
Gás Canalizado

2.7. CARACTERIZAÇÃO DO BEM

2.7.1. PERFIL GERAL

O município de Vitória da Conquista, localizado no Sudoeste do estado da
Bahia, com uma área de aproximadamente de 3.204,257 Km? e uma
população de 348.718 habitantes segundo IBGE em 2017. É a capital
regional de uma área que abrange aproximadamente 80 municípios
baianos e 16 do norte de Minas Gerais.

Praça Joaquim Correia, nº 55- Centro Vitória Conquista - Bahia CEP 45.000-907
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2.7.2. CONSIDERAÇÕES SOBRE O MERCADO

O imóvel está localizado no Bairro Centro, local com alta intensidade de

tráfego, em uma avenida amplamente conhecida e visada para
empreendimentos comercias em geral.
O mercado da região em que o imóvel está inserido se encontra com um
nível de oferta considerado média, com boa quantidade de salas e pontos
comercias disponíveis para locação.

Rápida [ ] Média [X] Lenta [ |]
Desempenho do mercado Aquecido E) Normal [] Recessivo [X]

Liquidez (absorção pelo mercado) |

|

Nº ofertas de bens similares | Ata [XxX] Média [] Baixa [ |]
|

|

Alta L) Média DP] Baixa LO

Comerciantes e Investidores em geral

Demanda

Público alvo

2.7.3. CONSIDERAÇÕES SOBRE O IMÓVEL

O imóvel está localizado na Rua Sinhazinha Santos, Bairro Centro,
município de Vitória da Conquista — BA, perfazendo uma área construída de
592,47m? (Quinhentos e Noventa e Dois metros e Quarenta e Sete centímetros

quadrados) e um terreno de 557,89 m? (Quinhentos e Cinquenta e Sete metros
e Oitenta e Nove centímetros quadrados), em situação de meio de quadra com
padrão de acabamento mediano, relativamente antigo.

Praça Joaquim Correia, nº 55 - Centro Vitória Conquista —- Bahia
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Praça Joaquim Correia, nº 55 - Centro Vitória da Conquista - Bahia CEP 45:
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Praça Joaquim Correia, nº 55 — Centro Vitória da Co nquista - Bahia CE 45.000-907
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Praça Joaquim Correia, nº 55 - Centro Vitóri
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Praça Joaquim Correia, nº 55 - Centro Vitória da Con quista -— Bahia

34



ÉVT
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana
é Coordenação de Planejamento
* e-mail: seinfrtapmvcOgmail.com

2.8. METODOLOGIA, PESQUISAS E CÁLCULOS.

Praça Joaquim Correia, nº 55- Centro Vitória da Conquista — Bahia
C

Os procedimentos avaliatórios usuais têm a finalidade de identificar o valor

de um bem, de seus frutos e direitos e seu custo, assim como determinar

indicadores de viabilidade.

A metodologia aplicável é função, basicamente, da natureza do bem

avaliando, da finalidade da avaliação e da disponibilidade, qualidade e

quantidade de informações colhidas no mercado. A sua escolha deve ser

justificada e ater-se ao estabelecido nas partes 1 (procedimentos gerais) e

2 (imóveis urbanos) da NBR 14653, com o objetivo de retratar o

comportamento do mercado por meio de modelos que superem
racionalmente o convencimento do valor.

Para elaboração deste trabalho foi utilizado dois métodos: “Método

Comparativo de Dados de Mercado”, com tratamento técnico aos dados

com a utilização da regressão linear / inferência estatística, conforme

recomenda a Norma Técnica da ABNT — NBR14.653, partes 1 e 2.

“Método de capitalização de renda”, com tratamento técnico aos dados com

a utilização da regressão linear / inferência estatística, conforme

recomenda a Norma Técnica da ABNT — NBR14.653, partes 1 e 2.

Para o cálculo inferencial estatístico foi utilizado o programa de regressão
linear múltipla e de redes neurais artificiais — “SISDEA Home”.

e “Método Comparativo de Dados de Mercado — aquele que define o valor

através da comparação com dados de mercado assemelhados quanto às

características intrínsecas e extrinsecas. As caracteristicas e os atributos dos

dados pesquisados que exercem influência na formação dos preços €,

consequentemente, no valor, devem ser ponderados por homogeneização ou

por inferência estatística, respeitados os níveis de rigor definidos na Norma”,
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* “Método de capitalização da renda - determinará o valor o imóvel com base
na capacidade de aproveitamento eficiente, Nesse caso, o valor de

capitalização é tido como o valor de aluguel que ele pode fornecer. Diante
desse número a avaliação de imóveis, como outros fatores mais técnicos,

o valor do imóvel é desvelado.”

* “Valor de Mercado — expressão monetária do preço que um imóvel poderá
alcançar, após exposto adequadamente ao mercado imobiliário, ofertado

para compradores interessados, mas não obrigados a comprar e

conhecedores de todas as características físicas e mercadológicas do imóvel.

O valor efetivo de venda é aquele que ocorre após a negociação do imóvel e

que deverá estar inserido no intervalo de confiança determinado pela
avaliação”,

A pesquisa de dados amostrais foi direcionada para imóveis com
características mais convergentes possíveis com o imóvel avaliando no que
diz respeito às variáveis chaves (influenciadoras) para a definição do valor
de mercado.

Com os dados obtidos no mercado foram calculados diversos modelos com
as alternativas possíveis desconsiderando dados e/ou variáveis que se
mostraram incoerentes quando inseridos no contexto.

Foi utilizado um modelo estatístico inferencial com a utilização de uma
amostra com 38 (Trinta e Oito) dados sendo utilizados os 35 (Trinta e Cinco)
dados, tendo sido representativos na amostra.

Tendo em vista os dados levantados no mercado, os atributos que se
mostraram mais significativos foram os seguintes:

* ÁREA DO TERRENO: Variável independente, quantitativa, indicativa
do porte do imóvel. A premissa de sua influência descendente sobre a
variável dependente foi confirmada pela amostra.
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ÁREA CONSTRUÍDA: Variável independente, quantitativa, indicativa
do porte do imóvel com paredes alçadas e cobertura presente. À

premissa de sua influência descendente sobre a variável dependente
foi confirmada pela amostra.

PADRÃO DE ACABAMENTO: Variável independente, qualitativa TIPO

“código alocado”, utilizada para diferenciar a qualidade do acabamento
nas paredes, pisos, forros e telhado dos imóveis, definida da seguinte
forma: (1) Ruim, (2) Regular, (3) Bom e (4) Ótimo.

ESTADO DE CONSERVAÇÃO: Variável independente, qualitativa
TIPO “código alocado”, utilizada para diferenciar o nível de cuidado e
conservação no qual o imóvel se encontrava na data da visita, definida
da seguinte forma: (1) Ruim, (2) Regular, (3) Bom e (4) Ótimo.

LOCALIZAÇÃO: Variável independente, qualitativa TIPO “código
alocado”, utilizada para diferenciar as zonas de localização dos
imóveis, definida da seguinte forma: (1) Zonas periféricas, áreas com
baixa infraestrutura urbana e padrão do entorno baixo, (2) Zona
Normail/ Alto, áreas com boa infraestrutura urbana e padrão do entorno
normal/ alto, (3) Zona Nobre, áreas com boa/ ótima infraestrutura
urbana e padrão do entorno aito.,

VALOR UNITÁRIO: variável explicada (dependente), corresponde ao
valor de oferta ou transação dos imóveis, expresso em R$/m? (real por
metro quadrado) de área total.

2.9. DETERMINAÇÃO DO VALOR
Equação de Regressão

O modelo inferencial justificado que mostrou melhor aderência aos ponto
da amostra tem a seguinte equação:

23)
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Função Estimativa:
Valor/m2 = e (+8,478089731-0,0007659331964 * Área Construída
tm?) +0,0002158093887 * Área do Terreno-0,7670177878 /
Localização+O0,1996278321 * Padrão de Acabamento-0,6289413684 / Estado
Conservação)

Foram determinados os seguintes valores no modelo de regressão linear:

* Paraaárea construída de 592,47 m? medida de forma expedita:

Variação R$/m? Variação %

Máximo 2.957,62 10,35
Médio 2.680,32
Mínimo 2.429,02 9,38

Adequando-se os valores do modelo de regressão ao campo de arbítrio
estabelecido pela norma, obtém-se os valores:

| Área
Variação| R$/m? iVariação| (mº) 592,47

:
% Valor Total

Máximo | | 3.082,36 15] 1.826.205,82
Médio 2.680,32 1.588.009,19
Mínimo |12.278,27 15] 1.349.806,62

Conclui-se pelo valor unitário Médio homogeneizado para a área
construída de 592,47m? de R$ 2.680,32/m?, dentro do campo de arbítrio
com semi-amplitude de 15% conforme preconiza a NBR 14653-2:2011,
item A.5.

Calculando-se o valor para o imóvel:

592,47 m? * 2.680,32R$ / mº = R$ 1.588.009,19

Assim, o valor mais provável do imóvel, com a aproximação permitida em
norma, de + ou — 1% é de:

R$ 1.580.000,00

Praça Joaquim Correia, nº 55 — Centro Vitória da Conquista- Bahia CEP 45.000
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Aplicando-se a rentabilidade que no geral são aplicadas com uma
variação entre e 0,4 à 1% sobre o valor de venda do imóvel. Foi
considerada uma rentabilidade de 0,7% ao mês baseado numas séries de
fatores, dentre eles: Local de maior oferta e menor procura, devido seu
tamanho e localização, Imóvel Comercial e não Residencial, desta forma
traduz-se o aproximado e justo valor do aluguel mensal de:

R$ 11.060,00/ mês

Adequando-se os valores do modelo ao campo de arbítrio estabelecido
pela norma, obtém-se os valores:

Área
Variação) R$/m? |Variação| (m?) 592,47

% Valor Total!

Máximo | | 3.082,36 15,00! 12.783,44/mês
Médio 2.680,32 11.060,00/mês
Mínimo | 12.278,27 15,00] 9.448,64/mês

Com isso, conclui-se que o valor do justo aluguel está compreendido
dentro do intervalo estabelecido na tabela acima.

Assim, o valor mais provável do imóvel, com a aproximação permitida em
norma, de + ou — 1% é de:

R$ 11.000,00

Praça Joaquim Correia, nº 55 — Centro da Conquista — Bahia GEP 45,
dO
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2.10. ESPECIFICAÇÃO DA AVALIAÇÃO

O presente trabalho foi desenvolvido com metodologia científica, método
comparativo através de processo de regressão linear / inferência
estatística, sendo os resultados enquadrados nos seguintes níveis de
fundamentação e precisão:

* Método Comparativo

Graus de Fundamentação
Kem m ba 1

GS pontos) (2 pontos) |(1 ponto)
1 [Caracterização do imóvel avaliando x

Quantidade mínima de dados de mercado, efetivamente
2 jutilizados x
3 [Identificação dos dados de mercado x
4 |Extrapolação x

Nível de significância, « somatório do valor das duas
caudas, máximo para a rejeição da hipótese nula de cada

5 |regressor (teste bicaudal) x

Nivel de significância máximo admitido para a rejeição da
6 lhipótese nula do modelo através do teste F de Snedecor XxX

Total pontuação atingida 15

Grau de Fundamentaçãodo Laudo [

dr Graus de precisãoDestrição
mm n 1

<30% |30%-50%] >50%
Amplitude do intervalo de confiança de 80% em xtorno do valor central da estimativa
Grau de Precisão do laudo "l

2.11. CONCLUSÃO

Praça Joaquim Correia, nº 55 - Centro Vitória da C onquista — Bahia CE

GO
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O signatário, inscrito no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia

(CREA), declara manter conduta ética profissional norteada pela

regulamentação profissional, não possuindo qualquer tipo de interesse

sobre o bem avaliando.

O trabalho foi desenvolvido atendendo aos dispositivos da Lei Federal

5.194/66 e das Resoluções nº 218 e 1.002 do CONFEA, que asseguram

que as atividades de vistoria, perícia, avaliação, arbitramento, laudo e

parecer técnico de engenharia são de responsabilidade e da competência

exclusivas de profissional legalmente habilitado pelo CREA, no livre

exercício de suas atividades.

Não foram objeto de análise ou de elaboração os seguintes serviços:

a. Inventário, análise e valoração em separado de bens não incorporados

ao imóvel de caráter removível: móveis, utensílios, instalações e itens de

decoração em geral;

b. Investigações a respeito das condições do solo e subsolo quer quanto à

sua capacidade de suporte, quer quanto aos direitos sobre eventuais

ocorrências de jazidas minerais ou ainda de eventual passivo ambiental;

c. Investigações técnicas em caráter pericial, instrumentadas ou não, que

envolvam questões relativas às fundações ou estrutura de construções;

d. Análise de projetos de engenharia (fundações, estrutural, instalações e

outros), de qualidade de materials e de execução de serviços

construtivos.

Em conclusão, a propriedade dos bens foi considerada livre e

desembaraçada, isenta de quaisquer ônus, vícios ou restrições de carát

legal para pleno uso, gozo e fruição.

UE
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Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana
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AR tos Garvalho

48 Tê

O presente Laudo de Engenharia de Avaliação é composto por 20 (Vinte)

páginas timbradas, impressas em ambos os lados, todas numeradas,
sendo a última datada e assinada, pelo signatário, mais anexos.

2.12. ANEXOS

Anexo |: Documentação fornecida

2.13. LOCAL, DATA E ASSINATURAS

Vitória da Conquista, 07 de novembro de 2025,

FRANK DE BRITO Assinado de forma digital
por FRANK DE BRITO

MUNIZ MUNIZ

GONCALVES:O35 dd a036 1107 154020
25529562 0300

Frank de Brito Muniz Gonçaives
Engº Civil - Crea BA 82486

Praça Joaquim Correia, nº 55 Centro Vitória da Co
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26 oFícIO

REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS

COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA — BA.LaioREGISTRO GERAL ZDa ãoO Brito SO:

9 E)
PÁ

MATRÍCULA FOLHA Adson

Ms-12.645 primeira, | cd

IMÓVEL Um imóvel constituido de um prádio a rêspectivo terreno, gstuado na Tua
a=Sinhazinha Santos nº 327, nesta Cidades de Vit.,da Conquist a., sendo à

casa de finalidade cresitdéncial, dividia em comedos para uma 80 moradia, e o ter
D

R

reno onde a mesma esta erigida ; DM de D tetalida 29íoito metros e bri
ta centimetros) de frente e fund SDS SUS EEESATO deçães e extensao per am| -bes 58 lados, de o=88 Com Zarbastre Pinto e ,teivino Caetano ou sucessorep des

ssMATRICHLÃOS hoje Sssndes de: C Se EINÇS SAÇyapçÃo ER firma sediada am Sal
or=Da., ne “"ercperto Gois de Ju nscrita nO nº s=15.847.783/0001-86,

que lhes fei havide por EONEGA: registrada sob o nº1<+ 1.313, livro SF, naste — *

Cartório, Vitoria da Conquiste, 28 de maio de 1.982. AE os .

HEICIAL,. . FL
atgafcba-4b4a-4aab-8f40-b0d2eb9b0656

í
AQUISIÇÕES -R=1/12.64528TRAVÉS de sscritura publica de Compra a Venda, lavrada n

Rios de Janeiro, Pale lebalião Fernande Hanrique “avier D'Araujo, livro|
1.624, fls.25, em 16 de faversiro de 1982, por EOUERds o imovel acima descrite
am nome de:= CAFÉS FINOS SALVADOR LTDA, firma estabelecida em Salvador, inscri
ta no CGC n2:-15,847.783/0001-06, fo, sfecido 8 = DEN:

A 00 JÍRIA S/A
firma com sade na Av.Ãimirante BLreen"ESDSEGES an areas oEDAS . ELLE ÃS Ja
neires, inscrita no CGCRRI=42.2155.424/0001-75, no ato representada por seus Dix
retores Nalio Oscar de Carvalho Sant'Anna, engenheire,CPFNº0D7.102,.537-53 GE

ORGE ALBERTO MOREIRA DRA ROOBA,militar,CPFnº:-D20,692.297=34, brasilsiros, res
dantes no Rio de Janeirop pede so d R gEgaRDdaDn(cinse milhoss de cr
zeiros).Viteria da Cenquista, grses dontidada a BFI

R=2/12.645-Hipetecada,hojo, am primeire orau. O imóvel acima das
da Gua propriotária DENADA IMOBILIÁRIA S/A. inscrita no CGC nºs

DBD1-75, com sede no Rie de Janeiro, tenda. coma CERdorsABANCOZDENA BLADE-.INVESIM

MENTOS S/Ba=S0m seds em Sae Paulo e filiat no Rio de Janeiro na Avghida Abkmira

te Jarroso n NE FT na ese otica pa Dapa tai Igarantia-do-finsg
scianentopo VALOR de «9D0,090, 60(hum milhao de dolares) esBuivalantas Dadug
1a BETac BR Boada- De Tonel ae «137, 1690.000,9G(cente e vínte e sete milhoas,
tante é sessenta mM Cruzeiros aveis em díguatre)parcelas de US$250.000,08
(duzentes é cinquenta mil dólarsas) cada uma, com com vencimentos Rara 23.D6.L19

183; 23.12.1983; 23.06.1984 e 23.12.1984, concadido palo Banco Sconômico S/A

Sato EToSe edo qual o ora credor sa torneu Fiador, sujeite o mesmo financia
LU e iggçi à j anual daç2,2 dois inteís e vinte
cinco ãã pstasasi Sc ocndoS. som ER âDuadsd eds ó

Chou mil 6 nipanta [C) seia)ds is

acontar de 23.12.1981, conpremet ndo=se a gutorgante a pagar aquala institui
comb

ttps://registradores.onr.org.brívalidacçao.aspx
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3.452, Flagã. sm 15 ds março de 1962, palo a à is Viteriano Vieira
xsira, vitóri da Conquista, 28 de maio Senão? .—— (| = . z
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CNM: 007740.2.0012645-32

R—4/12.645-ATRAVÉS de EscriturastPública de Compra e Venda, Javrada no 10ºOficio de Notas, na Cidade de Rio de Janeiro-RJ., pelo Tabelião Carlos AL
berto Pires Jardim, livro 4.072, fls. 49, a 51, em 18 de setembro de 1,986,"

“por COMPRA, o imóvel acima descrito, em nome de:-DENASA IMOBILIÁRIA S/A., com,sede no Rio de Janeiro, RJ., inscrita no CGC/MF sob o nº 42, 155.424/0001-75, *

foi transferido para:-CARLOS HENRLOUE ToRÉ DA CUNHA, brasileiro, comerciário,"portador do. CIC sob o nº 731.342:957/68, residente nesta Cidade, pelo preço deCZ$:- 130.000,00 (cento e trinta mil cruzado h da Conquista, 29 de a-'
OFIÇIHA

AV-5/12.675-Dê acorão com dúárta de Sentênça expedida pelo Juiz de Direitcda 1º Vara Cível e Comerçíal'da Comarca da Capital do Estado do Rio de Jáneiro, subscrito e datilografado, pelo Escrivão em 19 de degembro de 1.988,extraido dos Autos de SEPARAÇÃO CONSENSUAL, por SEPARAÇÃO, o imóvel.objeto desta matrícula, fica pertengendo exclusivamente ao separando: CARLOS HENRIQUE *

TOREÉ DA CUNHA. Vitória dá Conquista, 13 de fevereiro de 1.980,
B—-6/12.645-ATRAVÉS de Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada do '
terceiro Tabelionato desta Cidade, pelo Tapelião Railindo Ferreirá Freire, livro 04, fls. 21, em 17 de maio de 1.989, por COMPRA, uma casa refidenoial, situsde a Rua Sinhazinha Santos, nº 327, nesta Cidade, contendo porta e 3ge ãâe frente, comodos internos e demais dependencias, medindo o terreno!

TH referido casa (8,30) oito metros e trinta centimetros de frente, igual lar

cba-4b4a-4aab-8f40-b0d2eb9h0656

a

$ gura no fundo e (30,00) tinta metros da frente ao fundo de ambos os lados, 1i
S Mmitando-ese com Zoroastro Pinto, com Etelvino Caetano ou sucessore, em nome de
£ = CARIOSHENRIQUETORÊ CUNHA, brasileiro, separado judicialmente, comercia-'8 rio, OICNº 731.342.957-68, .residente nesta Cidade, foi t aferido se to
2 SMÃO; brasileira, maior, solteira, funcionaria pública, CIC Nº f-
& 127.022.035-68, residente nesta Cidade, peho preço de 6.445,00 (Dezes-'
o seimil, quatrocentos enta-e cinco cruzados ia às Conguis-
$ ta, 30 de junho de 1.989, No: OFICIAL.

g AV=7=12,6h45-De acordo com certidão de Casamento, datada de 11 de setem-= bro de 1995, arquivada neste Cartório, livro B-68, fls, 226, nº 10,405,2 1º OfÍcio, o casamento do adquirente, foi /êm regime de COMUNHÃ NIVERSAL de5 bens, o nome da adquirente depois de cassÃo passou a:s- EDNA "é EÇA. DAJ 659480, Vitória da Conquista, 13,de setembro de 195
8 OFICIAL,
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acesse

https://registradores.onr.org.br/validaçao.aspx

e

digite

o
hash
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Adgon Santos Carvalho Sabares éomissão Licitação
|

2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITÓRIA DA-GONQUISTA — BA
Oficial Titular: Carlos Alberto Resende

Praça Estevão Santos, n. 103, Centro, Vitória da Conquista, BA , CEP: 45.000-495
Fone: (77) 3202-5654 - E-mail: 2riconquistaQgmail.com - Atendimento: 08h00 às 14:00

CARLOS ALBERTO RESENDE, 2º Oficial do Registro de Imóveis *

de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, atendendo pedido de parte interessada,
CERTIFICA que revendo os arquivos desta Serventia encontrou o -

registro com o seguinte teor: Certifico e dou fé que a presente cópia e reprodução
autêntica da matrícula nº 12.645, extraída nos termos do artigo 19, 8 1º e 11 da Lei
6.015/1973, e noticia integralmente todos os atos, alienações, ônus reais, citações
e ações reais, citações de ações pessoais reipersecutórias e outros gravames
praticados sobre o imóvel objeto da mesma e que não há nenhuma ocorrência além do
que nela está relatado, servindo esta como certidão de situação jurídica do imóvel...
Esta certidão possui validade de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 171 e 940 do”
Provimento Conjunto CGJ/CCI n. 15/2023. Código Hash: 54f55azynx. Protocolo digital
nº S25100414943D. Documento assinado digitalmente. O referido é verdade, dou fé. —

Vitória da Conquista, 14 de outubro de 2025 (14/10/2025). Eu, Larissa Sampaio dos
Santos, Escrevente, pesquisei, digitei, conferi e assino .

. Protocolo: 130832.

DAJE: 1252.002.261231
EMOLUMENTOS: R$ 54,93. Selo de Autenticidade

TAXA FISCAL: A$ 39,01. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
FECOM: R$ 13,87. Ato Notarial! ou de Registro
PGE: R$ 2,18. 1252.AB357724-0
FMMPBA: R$ 1,14 GVJG88V2RQ
DEF. PUBLICA: R$ 1,45 Consulte
TOTAL: R$ 113,72 www, tiba.jus.br/autenticidade
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- CNM: 007740.2.0000537-78

Ads Carvalho

29 OFÍCIO Co de Licitação A QT

REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS Se:
COMARCA DE VITÓRIA DA CONQUISTA— BA,

MATRICULA ——— FOLHA ”
É 537 — primeira.

IMÓVEL Uha casa de residência, constrída de adobes, sit à pus João Pessoa, nd 454,
lado! par, nesta Cidade, contendo uma porta e uma janela de frente, água encanada,

= comodo internos e demais dependencias, medindo 5,50(cinoo metros e cinquenta cent
Z metrbs ) de frente, à -lerguta no Fundão e 3O(trinta) metros da frente ão fundo
5 se com-Osvaldo Dliveixa Ladeiat Josa Carcês e com Valdetrudes Alves de E qe
gs dradó, hoje em nome det E q, s brasileira, oasede ecle =
8 stas camente, portadora do oartão do CPF, sob o nº:0l6e 9.685, residente nesta Ci Fo

3
ado,

que lhe foi havida por transcrita sob o nº:5.455, livro 3- te Cor 8
8 tórb.Visózia da Conquista, 22 de abril de 1.976« OFICIAL =s ao
<= FS
F asO oo
Ss =3 ! Es
É 1 =o ã
” 8
S - " SO 8
2 s1iÇçÕES| ocaso o ' ' o z
o aa AEW ATRAVÉS de ecorítura lavrada no segundo Tabelionato desta Cidade, pelo T. a2 beligo Mario Oliveira Ladeia, Iivro 20, fls. 3179,179v.180, em n- ão março de Le. êo por. o imóvel acima desôrito foi transferido pars EVLLAS LACERDA trasiddi- Fá

& ro, Renor, residente nesta Cidade, pelo prec: P mil orugeiros 7
FE Vitoria da Conquista, 22 de abril de 1.576 * OFICIAL.» à
3 B
Es —-2/537-ATR/.VÉS de Socritura Pública de Comrra s/Vendz, lc'modo no 3º 5
ú Tabe? ionasto derke cidade,pela Tneliã Varie Thy Yarcono D. O, Leite, =
2 livre 0602, fl. 118, order 3,873, 2X 2 Cargo do 1997, por“COrPas, o imóvel 8
2 acima dgscrito, cr: nome de: Se LíSTO LACEPDA, rasilsiro, colESTre, maior, *' >
S econorígta, rortador - . TOSSO e de CI rt osS3I/3- 90, rosiden Fá

- to? ne-ta cidaãão, foi Erinsferido murais TIA SILVSÀ GUItO E SA, brasil-ira, Ô
F casadas servontuíria d3 JusSELOS Sortadore. Do HTC no LITBI2 0359-568 2 da TE nº >

Sõ ST 5. o " rosidente nesta cidade, pelo preso de:s= Rºº 5.000,00 (cinco" =
" 4. 12 136213, Vitório d Conutata, DS de Si

O3 de Sbril de 1997,// 4/11/1 8
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a

autenticidade,

acesse

https://registradores.onr.org.br/validacao.aspx

e

digite
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hash
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2º OFÍCIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DE VITÓRIA DA CONQUISTA — BA
"o Oficial Titular: Carlos Alberto Resende

Praça Estevão Santos, n. 103, Centro, Vitória da Conquista, BA , CEP: 45.000-495

lntos carvalho Fone: (77) 3202-5654 - E-mail: 2riconquistaQegmail.com - Atendimento: 08h00 às 14:00

CARLOS ALBERTO RESENDE, 2º Oficial do Registro de Imóveis
de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, atendendo pedido de parte interessada,

CERTIFICA que revendo os arquivos desta Serventia encontrou o
registro com o seguinte teor: Certifico e dou fé que a presente cópia e reprodução
autêntica da matrícula nº 537, extraída nos termos do artigo 19, 8 1º e 11 da Lei
6.015/1973, e noticia integralmente todos os atos, alienações, ônus reais, citações
e ações reais, citações de ações pessoais reipersecutórias e outros gravames
praticados sobre o imóvel objeto da mesma e que não há nenhuma ocorrência além do
que nela está relatado, servindo esta como certidão de situação jurídica do imóvel.
Esta certidão possui validade de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 171 e 940 do
Provimento Conjunto CGJ/CCI n. 15/2023. ATENÇÃO: “Nos termos da decisão
prolatada nos autos pedido de providências nº 0000544-07.2025.2.00.0852, a Igreja
Matriz de Nossa Senhora das Vitórias da cidade de Vitória da Conquista — BA, possui
direito real de enfiteuse na área”. Código Hash: mwmrm2nd34. Protocolo digital nº
S25090725890D. Documento assinado digitalmente. O referido é verdade, dou fé. —

Vitória da Conquista, 24 de setembro de 2025 (24/09/2025). Eu, Larissa Sampaio dos
Santos, Escrevente, pesquisei, digitei, conferi e assino

. Protocolo: 129140.

DAJE: 1252.002.257685
EMOLUMENTOS: R$ 54,93. Selo de Autenticidade

TAXA FISCAL: R$39,01. Tribunalde Justiça do Estado da Bahia

FECOM: R$ 13,87. Ato Notarial ou de Registro
PGE: R$2,18. 1252.AB354549-6
FMMPBA: R$ 1,14 9QARA7C9731
DEF. PUBLICA: R$ 1,14 Consulte

aTOTAL: R$ 113,72 www. tiba.jus-br/autenticidade | 2
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CNM: 007740.2.0029205-16

somo Ass Carvalho —

78.0
REGISTRO DE IM, RNBATECAS
COMARCA DE VITORI CTONQUISTA BA.

MATRÍCULA FOLHA

M:- 29.205 Primeira
IMOVEL tm lote de terreno, situado na Rua João Fessoa, nesta Cidade, medindo

(10,00)Dez metros de frente, igual largura no fundão, e (30,00)Trínta'
metros da frente ao fundo, com área total de 300-m2, limitando-se com Gilber
to Paranhos Dias dos Santos, Evilasio Lacerda, Edna Gusmão. MATRICULADO, ho-
je, em nome de:— OSWALDO DEIVEIRA LADETA, comerciante,e sua esposa MARIA DA"!
CONCEIÇÃO FERREIRA LADEIA, do lar, brasileiros, CIC nº 007.937.605-34, resi-
dentes nesta Cidade, que lhes foi havido pela matric 2 14,652, livro 3-L
no 1º Ofício. Vitória da Conquista, 25 de janeiro d
OFICIAL.

AQUISIÇÕES” 1 /pg. 205-ATRAVÉS de Escritura Pública de Compra e Venda, lavrada!
no primeiro Tabelionato desta Cidade, pelo Tabelião José Gomes Tei-

xeira, livro 265, fãs. 139, em 28 de dezembro de 1.989, por COMPRA, o imóvel
ACIMA meserito, em nome de:—- OSWATLDO OLIVEIRA LADELA, comerciante, e sua es-
posa MARTA DA CONCEIÇÃO FERREIRA LADEIA, do lar, brasileiros, CIC nº 007.937
. 605-34, residentesnesta Cidade, foi transferido para:—- EDNA SILVA GUSMÃO, *'

brasileira, solteira, serventuária da justiça, CIO nº 127.622.035-68, resi-'
dente nesta Cidade, pelo preço de N&ek ai O(Vinte mil cruzad
Vitória da Conquista, 25 de janeiro de 1.990.

AV-2/29.205-De acordão com certidão de Casamento, datáda de lldde sete
bro de 1995, arquivada neste Cartório, livro B-68, fls. 226, nº 10.407

1º Ofício, o casamento de adquirente, foi em regime de C' AO UNIVERSAL de
bens, o nome da adquirente depois de casada passou at+ A

EÇA. DAJ 659478. Vitória da Conquista, 13 de setembro de 199
OFICIAL,
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SMS

Oficial Titular: Carlos Alberto Resende

Praça Estevão Santos, n. 103, Centro, Vitória da Conquista, BA , CEP: 45.000-495

Fone: (77) 3202-5654 - E-mail: 2riconquista&êgmail.com - Atendimento: 08h00 às 14:00

CARLOS ALBERTO RESENDE, 2º Oficial do Registro de Imóveis

de Vitória da Conquista, Estado da Bahia, atendendo pedido de parte interessada,
CERTIFICA que revendo os arquivos desta Serventia encontrou o - ”

registro com o seguinte teor: Certifico e dou fé que a presente cópia e reprodução
autêntica da matrícula nº 29.205, extraída nos termos do artigo 19, $ 1º e 11 da Lei

6.015/1973, e notícia integralmente todos os atos, alienações, ônus reais, citações
e ações reais, citações de ações pessoais reipersecutórias e outros gravames
praticados sobre o imóvel objeto da mesma e que não há nenhuma ocorrência além do

que nela está relatado, servindo esta como certidão de situação jurídica do imóvel...
Esta certidão possui validade de 30 (trinta) dias, nos termos dos arts. 171 e 940 do”
Provimento Conjunto CGJ/CCI n. 15/2023. Código Hash: S4f5Sazynx. Protocolo digital
nº S25100414944D. Documento assinado digitalmente. O referido é verdade, dou fé. —

Vitória da Conquista, 14 de outubro de 2025 (14/10/2025). Eu, Larissa Sampaio dos
Santos, Escrevente, pesquisei, digitei, conferi e assino

. Protocolo: 130833.

DAJE: 1252.002.261230
EMOLUMENTOS: R$ 54,93. Sela de Autenticidade

TAXA FISCAL: R$ 39,01. Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

FECOM: R$ 13,87.
Ato Notarial ou de Registro

PGE: R$ 2,18. 1252.AB357725-8
FMMPBA: R$ 1,14 ZVJIBJENA4I
DEF. PÚBLICA: R$ 1,45 Consulte
TOTAL: R$ 113,72 www. tiba.jus.br/autenticidade
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Adsvf Santos Carva..
2 I4B7T8-0

, Colrissão de Licitação
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA BAHIA
Comarca de Vitória da Conquista
1º Vara de Família Suces. Orfãos Interd. e
Ausentes
Avenida Fernando de Oliveira com Avenida Edmundo Silva Flores,
S/N - ao lado da Justiça Federal, Caminho da UESB - CEP

7 45029-260, Fone: (77) 3229-1160, Vitória da Conquista-BA - E-
mail: 1vfconquista&tiba.jus.br
Ivfconquista&tiba.jus.br

| DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0503849-03,2016.8.05.0274
Classe - Assunto: Arrolamento Sumário - Inventário e Partilha
Arrolante: Fernando Gusmao de Eca
Arrolado: Clodaaldo Cursino de Eça e outro

Os herdeiros, às fls. 207-209, requereram a remoção do

inventariante Fernando Gusmao de Eca, o qual renunciou a seu cargo, não se opondo à

sua substituição pela herdeira Christiane Gusmão de Eça Luna.

e Assim, REMOVO Fernando Gusmao de Eca do cargo de arrolante e

NOMEIO Christiane Gusmão de Eça Luna como arrolante do espólio nos presentes
autos. Altere-se a autuação no sistema.

Intime-se o ex-arrolante Fernando Gusmao de Eca para prestar
contas nos autos de todo o período da sua inventariança, no prazo de 15 (quinze) dias.

Intime-se o(a) arrolante ora nomeado(a) para, no prazo de 15 dias,

especificar as contas bancárias de cujos valores requer levantamento através do pedido
de alvará de fls. 220-222, sob pena de indeferimento (art. 324, CPC).

Após, conclusos para decisão,

Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

e Vitória da Conquista(BA), 03 de julho de 2020,

Aderaldo de Morais Leite Junior
Juiz de Direito

Este documento foi gerado pelo usuário 060."**.***-76 em 23/09/2025 09:15:30
Número do documento: 20070303245500000000 144559890
https://pje.tibajus br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20070303245500000000 144559890
Assinado eletronicamente por: ADERALDO DE MORAIS LEITE JUNIOR - 03/07/2020 13:32:34 s ho

Num. 148398649 - Pág. 1



TJBA
PJe - Processo Judicial Eletrônico

23/09/2025

Número: 0503849-03.2016.8.05.0274

Classe: ARROLAMENTO SUMÁRIO

Órgão julgador: 1º V DE FAMILIA, ORFÃO, SUCESSÕES INTERD. DE VITORIA DA CONQUISTA
Última distribuição : 30/06/2016
Valor da causa: R$ 10.000,00
Processo referência: 05038490320168050274
Assuntos: Inventário e Partilha
Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

Partes | Advogados
CRISTIANE GUSMAO DE ECA (REQUERENTE)

GUTEMBERG MACEDO JUNIOR (ADVOGADO)
LUIS PAULO FERRAZ DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

CLODOALDO CURSINO DE ECA (REQUERIDO)

EDNA SILVA GUSMÃO DE ECA (REQUERIDO)

| Outros participantes
FRANCIANE GUSMAO DE ECA (TERCEIRO INTERESSADO)

FABIO SANTOS MACEDO (ADVOGADO)
GUTEMBERG MACEDO JUNIOR (ADVOGADO)

FERNANDO GUSMAO DE EÇA (TERCEIRO INTERESSADO)

UBIRAJARA GONDIM DE BRITO AVILA (ADVOGADO)
MURILO ANDRADE SANTOS (ADVOGADO)

Documentos
id. Data da Documento Tipo

Assinatura

ES 03/07/2020 13:32 |Decisões Intertocutórias Decisão

o)



TJBA
PJe - Processo Judicial Eletrônico

23/09/2025

Número: 0503849-03.2016.8.05.0274

Classe: ARROLAMENTO SUMÁRIO

Órgão julgador: 1º V DE FAMILIA, ORFÃO, SUCESSÕES INTERD. DE VITORIA DA CONQUISTA
Última distribuição : 30/06/2016
Valor da causa: R$ 10.000,00
Processo referência: 05038490320168050274
Assuntos: Inventário e Partilha
Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

e Partes | Advogados
CRISTIANE GUSMAO DE ECA (REQUERENTE)

GUTEMBERG MACEDO JUNIOR (ADVOGADO)
LUIS PAULO FERRAZ DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

CLODOALDO CURSINO DE ECA (REQUERIDO)

EDNA SILVA GUSMÃO DE ECA (REQUERIDO)

| Outros participantes
FRANCIANE GUSMAO DE ECA (TERCEIRO INTERESSADO)

FABIO SANTOS MACEDO (ADVOGADO)
GUTEMBERG MACEDO JUNIOR (ADVOGADO)

FERNANDO GUSMAO DE EÇA (TERCEIRO INTERESSADO)
UBIRAJARA GONDIM DE BRITO AVILA (ADVOGADO)
MURILO ANDRADE SANTOS (ADVOGADO)

Documentos
td. Data da Documento Tipo

Assinatura

oe AS 30/06/2016 13:20 |Documentação Documentação

1



TJBA
PJe - Processo Judicial Eletrônico

23/09/2025

Número: 0503849-03.2016.8.05,0274

Classe: ARROLAMENTO SUMÁRIO
Órgão julgador: 1º V DE FAMILIA, ORFÃO, SUCESSÕES INTERD. DE VITORIA DA CONQUISTA
Última distribuição : 30/06/2016
Valor da causa: R$ 10.000,00
Processo referência: 05038490320168050274
Assuntos: Inventário e Partilha
Segredo de justiça? NÃO

Justiça gratuita? SIM
Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO

e Partes | Advogados
CRISTIANE GUSMAO DE ECA (REQUERENTE)

GUTEMBERG MACEDO JUNIOR (ADVOGADO)
LUIS PAULO FERRAZ DE OLIVEIRA (ADVOGADO)

CLODOALDO CURSINO DE ECA (REQUERIDO)

EDNA SILVA GUSMÃO DE ECA (REQUERIDO)

| Outros participantes
FRANCIANE GUSMAO DE ECA (TERCEIRO INTERESSADO)

FABIO SANTOS MACEDO (ADVOGADO)
GUTEMBERG MACEDO JUNIOR (ADVOGADO)

FERNANDO GUSMAO DE ECA (TERCEIRO INTERESSADO)
UBIRAJARA GONDIM DE BRITO AVILA (ADVOGADO)
MURILO ANDRADE SANTOS (ADVOGADO)

Documentos
Id. Data da Documento TipoAssinatura

oe 14839 [30/06/2016 13:20 IDocumentação Documentação

Da



GOVERNO DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA
Relatório de Avaliação Imobiliária

Avaliação para fins não tributários

IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL ------- -—-. -

CONTRIBUINTE INSC. IMOBILIÁRIA

EDNA SILVA GUSMÃO DE ECA 01010190069001

:
ENDEREÇO

: RUA SINHAZINHA SANTOS 327 , BAIRRO CENTRO

Pág. 6

m

Assinado por [SIS SANDES DE OLIVEIRA 064."**.**“.
MUNICIPIO DE VITORIA DA CONQUISTA
27/08/2025 15:09:37

LOTEAMENTO

BAIRRO
Centro

)
gieuista, 27 de agosto de 2025

- - LEGENDA.
'

o
AMOSTRAS TERRENOS (22) -

TERRENO

A AMOSTRAS TERRENOS (22) - :

EDIFICAÇÃO :

:: DD] BAIRRO

LOGRADOURO

LOTE

AMOSTRAS EDIFICAÇÕES (22)

LOTE CONSULTADO
;SRS o “E

Parâmetros Utilizados na Avaliação S
Área do Terreno) Valor do m2 Situação na Correçã:Terreno Pedologia Topografia Fração ideal

(m) (R$) Quadra 9 pos ção de Área
Variáveis 557.89 965.87 Meio de Quadra Firme Plano 1 0 - 300 Ã

Fator de F0.95 - 1 1 1 - 1ponderação 4

ol
Construção Valor do m2 construído (CUB) (R$) | Área Construída (m?) |Classe| Estado de Conservação Urbanização

Variáveis 1291.1 592.47 Cc2 Boa Normal À

ator de ponderação - - - 0.9 1

Tipo Casa

Construção Acessória Valor do m2 construído (CUB) (R$) Área Construída (m?) Tipo

o - - Galpão
Variáveis

- - Telheiro

Resultados da Avaliação (Valor do Imóvel)

Avaliação do terreno: R$ 511.910,00
Valor do | 1: R$ 1.200.350,00Avaliação da construção: R$ 688.440,00 or do Imóvel: R$

(BUOdPNI

/0SEAoSSa9E/09XFLSAJAS/19'WWOI'|9'

Proj

2

Z1AB//:sdyy

:asseoy

“euawujebip

opeuissy

:BABUO

IVSGAV9ZEMO3EL96C0L5

|AL

IEOOV
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HAGG=9UNAPIresgr6Z60L29Poe-NeZze-Gegh-iyoaE-DAGOE

LIA:
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08-12-1944

C.CAS.

CM

VITÓRIA

DA

CONQUISTA

BA

DS

n—

—

-

1º

DFÍCIO-AV-B68

FL.

226

RT-010405

«

66-09-2013

SIESES

EIN

TNBES

LAURINDA

STLVA

EDNA

STLVA

GUSMAO

DE

EÇA

CLAUDIONOR

GUSMÃO

CUNHA

VITÓRIA

DA

CONQUISTA

BA

127.822

.035-68

00.673

.253-43
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NTiDaDE

É
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
REGISTRO .CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS

CERTIDÃO DE ÓBITO
|: NOME

EDNA SILVA GUSMÃO DE EÇA

À

:

Número do CPF

L
j 127.822.035-68

Matrícula

006726 01 55 2016 4 00099 004 0036844 34

Data do falecimento
;

Dia Mês Ano Horário do

: ILS Is [2016]| — 18:00 horas —)

UF[Quinze de março de dois mil e dezesseis
Município de falecimento

Local de falecimento
N

; ) [vitória da Conquista —) TD BA ]
[Hospital Samur
Sexo

Nome do último cônjuge ou convivente

| Feminino —) [viúvo(a) = [ clodoaido Curcino de Eça
UF.

—

Idade Mês Ano j Município da naturalidade Le )

Estado civil N!

Dia —

[71anos ][ o || ][ 1944| [Vitória da Conquista

Nome do(a)s Genitor(es)

| Laurinda Silva; Claudionor Gusmão Cunha

Causa da morte :

CHOQUE CARDIOGÊNICO, INFARTO AGUDO DO MIOCÁRDIO, DOENÇA ARTERIAL CORONÁRIA, ANEURISMA DISSECANTE

DE AORTA E HIPERTENSÃO ARTERIAL SISTÊMICA.

Nome do médico que atestou o óbito ou, se for o caso, daé testemunhas Número do documento

Fabio de Meireles Costa :

CRM 13513

Livia Melo
: CRM 24325

Local de sepultamento / Cremação
: Município

UF

Gremação:
Cemitério Jardim da Saudade -

j

Salvador; Salvador
BA

Data de registro
| Dezesseis dê março de dois mi! e dezesseis 1 | | 16. = [ os ]J | 2016 —H

Nome do Dacilarante ExIstência de bens — Existência de filhos

[Franciane Gusmão de Eça 5 [sim o | Christiane, Franciane, Fernando. ss
Anotações/Averbações À

| Não Consta
| ]

Disariminaçãodo valor ato; R$ 42,00, gatribuído da seguinte forma: Emolumentos R$ 20.28, Taxa Fiscel P$ 14,41, FECOM R$ 5,12, PGE R$ 0,81, FMMPBA R$ 0,42, FÉURB R$ 0.42, Def. Pública

CNS nº 00672-6
O conteúdo da certidão é verdadeiro. Dou fé.

1º Ofício Repn Vitória da Conquista-Ba (Acervo Recolhido) da
:

,

:
i

Vitória da Conquista - BA, 17 de outubro de 2025.

Vitória da Conquista - BA

Cristiano Eustaquio Rocha Campos rodou ] 1INO
Oficial de Registro Civil Davi Barbosa Barros

Rua Góes Catmon, Nº 160, Sala 101, Centro, 45000-400, Vitória da Conquista - Estagiário(a)

BA

Amanda Rodrigues Fernandes
72º Oficiala Substituta

RCPN - Vitória da Conquista/BA

Selo de Autenticidade
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Ato Notarial ou de Registro
1249AB2156330

PSE4D901D2
Consulte:

www. tiba.jus.br/autenticidade

CO

IANT1TABRIOTIER

PEITOS
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s

o Es à; GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA A Emissão: 05/12/2025 14:34ão;“ on pio: carvalhoE) ah áEAF Vs SECRETARIA DA FAZENDA
de Licitação

2º

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts, 113 e 114 da Lei 3,956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20256176338

NOME

EDNA SILVA GUSMPO E À

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

127.822.035-68

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria,

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 05/12/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://vww.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de| N / RelCertidaoNegativa.rpt ,... -- De



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: EDNA SILVA GUSMAO DE ECA
CPF: 127.822.035-68 - Titular Falecido

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passiva acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Gera!l da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas '2' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http:/www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 17:31:18 do dia 15/10/2025 <hora e data de Brasília>.

Válida até 13/04/2026.
Código de controle da certidão: 197A.4D41.CBCB.C4EC
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: EDNA SILVA GUSMAO DE ECA

CPF: 127.822.035-68
Certidão nº: 61927227/2025
Expedição: 15/10/2025, às 17:33:01
Validade: 13/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que EDNA SILVA GUSMAO DE ECA, inscrito(a) no CPF sob o

nº 127.822.035-68, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A € 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
à todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante O Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtetst.jus.br

5%



esJeboos ES 05/12/2005
CHRISTIANK GUSMAO UE ECA LUNA

CLUVOUALDO CURCANO DÊ ECA
EDNA SILVA GUSMAO

VITORIA DA CONGUISTA BA €6/12/1967
CER- CAS CM-V DA CONQUISTA à

DST-2 OFÍCIO L-BO6 |-290 R-003578
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão Nº: 20256176327

NOME

CHRISTIANE GUSMAO DE ECA LUNA

oe INSCRIÇÃO ESTADUAL CPF

745.678.455-87

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 05/12/2025, conforme Portaria nº 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIZ
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página | de 1 À rofEerbidaoNegariva-rpt
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: CHRISTIANE GUSMÃO DE ECA LUNA
CPF: 745.678.455-87

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo: acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu ndme, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 17:12:16 do dia 15/10/2025 <hora e data de Brasília».
Válida até 13/04/2026.
Código de controle da certidão: 6F47.6F93.FO4E.5A12
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

e



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CHRISTIANE GUSMÃO DE ECA LUNA

CPF: 745.678.455-87
Certidão nº: 61921045/2025
Expedição: 15/10/2025, às 17:14:25
Validade: 13/04/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CHRISTIANE GUSMAO DE ECA LUNA, inscrito(a) no CPF sob

o nº 745.678.455-87, NÃo CONSTA como inadimplente no Banco Nacional
de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGIT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante à Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, à

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante oO Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: endtetst .jus.br
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DECRETO Nº 23.512, DE 1º DE JANEIRO DE 2025
Renova os atos de nomeação dos(as) Secretários(as) Municipais, do Procurador-Geral do Município e do Chefe do
Gabinete Civil e dá outras providências.

REFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA , Estado da Bahia, usando das atribuições que lhe confere
. 75, incisos Ill e XI, da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO que a data de 1º de janeiro de 2025 marca o início do novo mandato da Prefeita Municipal de
Vitória da Conquista — BA, após ser reeleita no pleito realizado em outubro de 2024;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 79 da Lei Orgânica do Município, são auxiliares diretos da Prefeita os(as)
Secretários(as) Municipais, o Procurador-Geral do Município e o Chefe do Gabinete Civil;

CONSIDERANDO a necessidade de garantir a continuidade administrativa e o regular e eficaz funcionamento da
Administração Pública municipal, sobretudo no que toca aos órgãos autônomos e aos superiores, chefiados pelos
servidores indicados neste Decreto;

CONSIDERANDO que compete à Chefia do Poder Executivo optar pela renovação dos atos de nomeação dos
ocupantes dos cargos que lhe servem coma auxiliares diretos, nos termos do art. 79, parágrafo único, da Lei
Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO, sobretudo, o interesse público envolvido na questão;

DECRETA:

Art. 1º Ficam renovados, para o mandato 2025-2028, os atos de nomeação dos agentes públicos indicados noé Unico deste Decreto, para que esses possam continuar no exercício dos seus respectivos cargos.

. 2º Este Decreto entra em vigência na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em
contrário e tornado sem efeito o Decreto municipal nº 23.508, de 31 de dezembro de 2024.

Vitória da Conquista — BA, 1º de janeiro de 2025,

Ana Sheila Lemos Andrade
Prefeita Municipal

ANEXO ÚNICO

Nome Matrícula Cargo Secretaria

Ana Claudia Oliveira Passos 245457 Secretária Municipal do Meio Ambiente SEMMA

Breno Pereira Farias 305413 Secretário Municipal de Desenvolvimento SMDR

Edgard Larry Andrade Soares 245592 Secretário Municipal de Educação SMED

Edimario Freitas de Andrade Secretário Municipal de Mobilidade Urbana
Junior 305998 (Interino) SEMOB

Eugenio Avelino Lopes Souza 245959 Secretário Municipal de Cultura, Turismo e SECTEL

dom.pmvc.ba.gov.br
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de icas Brasileira - ICP Brasil
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Fernanda Oliveira Maron 307285 Secretária Municipal de Saúde

Geanne de Cassia Oliveira da 245456 Secretária Municipal de Governo SEGOV

Ivanildo da Silva 307493 Chefe do Gabinete Civil GAC

Jackson Apolinario Yoshiura 245533 Secretário Municipal de Infraestrutura Urbana SEINFRA

Jonatan Nunes Meireles 305267 Procurador-Geral do Município PGM

Luis Paulo Sousa Santos 305408 Secretária Municipal de Serviços Públicos SESEP

Luiz Fernando Lima 305292 Secretário Municipal de Comunicação SECOM

Marcos Antônio de Miranda Secretário Municipal de Desenvolvimento
Ferreira 245521 Econômico SMDE

; ; Secretário Municipal de Transparência,
Mateus Nascimento Novais 245532 Controle e Prevenção à Corrupção

STPC

Michael Farias Alencar Lima 245453 Secretário Municipalde Desenvolvimento SEMDES

: = Secretário Municipal de Finanças e Execução
Rodrigo Cardoso Bulhões 305298 Orçamentária SEFIN

Romar Souza Barros 305995 Secretário Municipal de Gestão e Inovação SEMGI

Viviane Santos de Oliveira Secretária Municipal de Políticas para as
Ferreira

305911 Mulheres SMPM

dom.pmvc.ba.gov.br NS S

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2,200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/12/2025 às 12:16) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF nº 745.678.455-87.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.
Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle
6942.C94C.7CC0.D588 no seguinte endereço: https://www.cenj.jus.br/improbidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 17/12/2025 as 12:16:28 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: CHRISTIANE GUSMAO DE ECA LUNA

CPF/CNP!: 745.678.455-87

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 12:18:32 do dia 17/12/2025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5

Código de controle da certidão: SW7R171225121832

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Sl



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA
SEMGI - CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO

= EFAÇÕOO
INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO

Local (Setor ) SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas

Protocolo (Nº) 185065/2025

Data e hora 17/12/2025 14:45:15

SOLICITAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA
Texto de envio FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE

CULTURA

+ Liliane Brito do Prado SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas
Responsável pelo envio Responsável do Setor

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS

Descrição Detalhamento do Protocolo

Comunicação Interna . À

SOLICITAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA
FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE | Encaminho o referido processo à Procuradoria Geral

CULTURA
do Município para análise e emissão de parecer

SEMGI jurídico e minuta de contrato.

Liliane Brito do Prado

RECIBO

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de
à ) Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

Protocolo Nº: Data/Hora de origem:
185065/2025 17/12/2025 14:45:15

Local (Origem): Local (Destino):
SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas PGM -a Geral

Y

Resp. (Recebimento) PGM - PROCURADORIA GERAL

viTórIa DA conquisza (XL,To 28

P Nr)



ITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
VITÓRIA DA Secretaria Municipal de Gestão e Inovação etWwWwW.pmvc.ba.gov.brCONQUISTA

——

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBL

Vitória da Conquista — BA, 19 de dezembro de 2025.

GEP: 185065/2025
C.L nº 117/2025 — CECP/SEMGI

À

Secretaria Municipal de Cultura - SECULT
Sr. Eugênio Avelino Lopes Souza

Prezado (a) Senhor (a),

Considerando análise do Processo Administrativo nº 185065/2025, cujo pretenso objeto a

Contratação Direta, por Inexigibilidade de Licitação, referente à locação do imóvel localizado

na Rua Sinhazinha Santos, nº 327, Centro, Vitória da Conquista/BA, CEP 45.000-505,

abrangendo toda a área do imóvel, para atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Cultura — SECULT, da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista — BA, conforme

especificado no Termo de Referência. Foram verificadas inconsistências que deverão ser

verificados, analisados e sanados integralmente pela unidade requisitante para que o presente

processo possa seguir seu trâmite legal de forma a assegurar uma contratação de acordo as

exigências de acordo a Lei Federal 14.133/2021 para o objeto solicitado e a modalidade de

licitação enquadrada e segurança ao município e a pretensa pessoa física contratada.
Não obstante, foram observados detalhes específicos no processo em epígrafe e que não

foram elencados no referido parecer, que deverão também ser sanados ou justificados pela
unidade para tomada das providências ulteriores conforme segue:

1]. Ausência de acostar aos autos a Certidão de Inteiro Teor com vigência válida na

presente data de Ratificação do processo;
Ausência de Certidão Negativa ou positiva com efeito negativa municipal;

3. Reforçamos a importância de conter no processo o habite-se do imóvel acostado aos
autos. Em resumo, o Habite-se deve ser apresentado como parte da documentação que
comprova a regularidade e a aptidão do imóvel para uso, o que geralmente ocorre
durante a fase de instrução processual da inexigibilidade, antes da assinatura do

contrato.
Certos de contarmos com sua colaboração para prosseguimento do feito, antecipamos

nossos agradecimentos.

f sl CARVALHO>
148780

Inexibilidade de Licitação : a
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista — Departamento de Compras x CONQUISTA
CNPJ 14.239.578/0001 — 00
Inscrição Estadual: Isento PREFEITURA

EXEMPLO PARAA BAHIA 1

Cu Bá Misto es+ saino CAMAS
EÉTEO Saio

n>



Adeoh(seio) Carvalho
Mat:N14.878-0

id de Licitação

PROPOSTA DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL

1- DADOS DO IMÓVEL

RUA SINHAZINHA SANTOS, Nº 327, BAIRRO CENTRO, VITÓRIA DA CONQUISTA-BA

2- DADOS DO LOCADOR

Espólio de EDNA SILVA GUSMÃO DE EÇA, representado pela inventariante CRISTIANE
GUSMÃO DE EÇA LUNA, brasileira, casada, inscrito no RG sob nº 043.365.568-80 e no
CPF sob nº 745.678.455-87, residente na Av. Artur Seixas, 14- Candeias, Vitória da
Conquista - BA, 45028-210, Condomínio do Edifício Residencial Portinari, Apt 502.

3- DADOS DO PROPONENTE

Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, CNPJ, com sede R. dos Andrades - Centro,
Vitória da Conquista - BA, 45005-056.

4- CONDIÇÕES

Pelo presente e na melhor forma de direito, para LOCAÇÃO do imóve! acima a seguinte
forma e condições:

- —Valordelocação mensal: R$: 11.000,00 (Onze mil reais)
- —Olocatário está ciente que após o recebimento das chaves irá pagar todos os

valores relacionados ao imóvel, bem como Aluguel, Água, Luz.
- —Os pagamentos de alugue! se darão através de depósito em conta em nome da Sra.

Cristiane Gusmão de Eça Luna.

Vitória da Conquista - BA, 19 de outubro de 2025

lida Av So 82 tao une.
CRISTIANE GUSMÃO DE EÇA LUNA
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PARECER JURÍDICO Nº 02/2026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185065/2025

ÓRGÃO ASSESSORADO: SECRETARIA MUNICIPAL
DE GESTÃO E INOVAÇÃO — SEMGI
ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA - SECULT
EMENTA: Direito Administrativo. Licitações e
Contratos. Contratação Direta. Inexigibilidade de
Licitação. Art. 74, V - Lei 14.133/21. Locação de imóvel.
Inviabilidade de competição. Exceção à regra do art. 51
da Lei 14.133/21. Recomendações e/ou Ressalvas.

1I- DO RELATÓRIO.

Trata-se do Processo Administrativo oriundo da Secretaria Municipal de
Cultura - SECULT, encaminhado a esta Procuradoria para análise e manifestação
jurídica a respeito da Inexigibilidade de Licitação, operada nos termos do inciso V
do art. 74 da Lei nº 14.133/2021,

O objeto é a locação de imóvel situado na Rua Sinhazinha Santos, nº 327,
Centro, Vitória da Conquista -BA, CEP 45.000-505, para atender as necessidades da
SECULT, da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista — BA.

Os presentes autos foram remetidos a advogada pública signatária para
análise e emissão de parecer, contendo 71 (setenta e uma) páginas, em volume
único, encontrando-se instruídos com os seguintes documentos:

a) Solicitação da abertura do processo de inexigibilidade — fl. 1;

b) Requisição de Análise Orçamentária e Financeira — fl. 02;
c) Termo de Referência — fls. 03-21;
d) Aprovação do Termo de Referência — fl. 21;
e) Declaração nº 08 — fl. 22;
£) Laudo de Avaliação — fls. 23-42;
8) Registros de Imóveis — fls. 43-48;
h) Decisão Interlocutória (Nomeação da Inventariante) — fl. 49;
i) Protocolo de processo de arrolamento — fls. 50-52;
j) Declaração de Adequação da Despesa — fls.22-23.
k) Relatório de Avaliação Imobiliária — fl. 53;
1) Documentos de Identificação Pessoal (EDNA SILVA GUSMAO DE EÇA) —

fl. 54;

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090
Fone: (77) 98809-2990
pgmíapmvc.ba.gov.br
www.pmvc.ba.gov.br
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m) Certidão de Óbito — fl. 55;
n) Certidões Fiscais e Trabalhista — fls. 56-58, 60-62,70-71;
o) Documentos de Identificação Pessoal (CHRISTIANE GUSMAO DE ECA

LUNA) - fl. 59;
p) Decretos e nomeações — fls. 63-69.

É, em apertada síntese, o que cumpria relatar.

II-DA FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridadee assessorada no controle prévio de legalidade dos atos a serem praticados ou já
efetivados.

É cediço que o controle prévio de legalidade se dá em função do exercício
da competência da análise jurídica da futura contratação, não abrangendo, portanto,
os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de
conveniência e oportunidade

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas
características, requisitos e avaliação do preço, tenham sido regularmente
determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos
objetivos, para a melhor consecução do interesse público. O mesmo se pressupõe em
relação ao exercício da competência discricionária pelo órgão assessorado, cujas
decisões devem ser motivadas nos autos.

De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do órgão de assessoramentoe jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a
prática de atos administrativos, nem de atos já praticados. Incumbe, isto sim, a cada
um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem
caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a
quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei,
avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à
legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem
a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da
Administração.

IL. DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO PARA LOCAÇÃO DE IMÓVEL -

ART. 74, INCISO V, DA LEI 14.133/2021.

V
Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090
Fone: (77) 98809-2990
PemApmvc.ba.gov.br - Çwww.pmvc.ba.gov.br
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A Constituição Federal de 1988, em capítulo reservado aos Princípios Gerais
da Atividade Econômica, notadamente em seu art. 175, condicionou a prestação de
serviços públicos à realização de prévio procedimento licitatório.

De outro lado, a própria Carta Magna, em capítulo destinado à
Administração Pública, ressalva casos em que a legislação infraconstitucional
confere ao Poder Público a faculdade de contratar sem a necessidade de tal
procedimento, conforme se depreende do inciso XXI do art. 37, abaixo transcrito:

e “Art. 37, A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e,

também, ao seguinte:

[.]
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.”

A Nova Lei de Licitações, Lei nº 14,133/2021, excepcionou, em seu art. 74, a

regra para a licitação, ao tratar do procedimento de inexigibilidade, em razão de
situações excepcionais, onde a licitação, em tese, seria possível, entretanto, pela

oe particularidade do caso, o interesse público a julgaria inconveniente, como é o caso
da presente inexigibilidade, tendo em vista a particularidade do objeto da
contratação almejado pela Secretaria em questão, vejamos:

“Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:
1 - Aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou contratação de
serviços que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante
comercial exclusivos;
HI - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela
opinião pública;
III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza
predominantemente intelectual com profissionais ou empresas de notória
especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação: h

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090
Fone: (77) 98809-2990
Ppemiapmvc.ba.gov.br
www.pmvec.ba.gov.br
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(...)

V- aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações
e de localização tornem necessária sua escolha.”

A Lei em comento autoriza a contratação direta, sem licitação, para locação
de imóvel selecionado pela Administração quando suas características "tornem
necessária sua escolha" (inciso V), desde que atendidos todos os requisitos do $5ºdo
art. 74, da Lei nº 14.133/2021.

Passamos para uma análise mais profundada acerca da solicitação:

Dos requisitos para configuração da hipótese de inexigibilidade de licitação para
locação de imóveis pela Administração Pública.

À sequência da análise, o $ 5º do art. 74, da Lei nº 14.133/2021 pontua
requisitos a serem obedecidos visando à locação de imóvel por inexigibilidade de
licitação. Vejamos:

“$ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput deste artigo,
devem ser observados os seguintes requisitos:

1 - Avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de
adaptações, quando imprescindíveis às necessidades de utilização, e do prazo
de amortização dos investimentos;

oe TI - Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e

disponíveis que atendam ao objeto;

HI - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser comprado
ou locado pela Administração e que evidenciem vantagem para ela.”

a) Da Avaliação prévia do bem.

O primeiro deles diz respeito à necessidade de que seja apresentada uma
avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos custos de adaptações
(quando imprescindíveis às necessidades de utilização) e do prazo de amortização
dos investimentos.

O Tribunal de Contas da União, cujo entendimento serve de diretriz para
todos os demais tribunais de contas do país, vem, desde a Lei anterior de Licitações

— À
Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090
Fone: (77) 98809-2990
pgm(apmvc.ba.gov.br 7 Úwww.pmve.ba.gov.br
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e Contratos, se posicionando sobre a necessidade de avaliações prévias que
evidenciem que o preço do aluguel é compatível com os valores praticados no
mercado.

“1.7. Determinar ao Banco do Estado de Santa Catarina 5.A. que:
(...)

1.7.2. nos casos de locação de imóveis com dispensa de licitação, faça avaliações
prévias que evidenciem que o preço do aluguel é compatível com os valores
praticados no mercado, conforme exige a Lei 8.666/93, art. 24, inciso X (TCU,

AC-2243-24/08-1 Seção: 15/07/2008. Relator Ministro Marcos Vinícios
Vilaça)”

Somente é possível a celebração do contrato caso o valor proposto esteja
dentro da margem de valor de mercado, conforme avaliação prévia.

Nesse contexto, consta no processo laudo técnico de avaliação do bem

que se pretende locar (fls. 23-42).

Para além, verifica-se que o laudo juntado foi elaborado por profissional
habilitado e faz referência aos critérios da NBR 14.653 da ABNT, que traz as
normas técnicas relacionadas à avaliação de imóveis.

Além disso, à fl. 39, foi informado que “o valor mais provável do imóvel, com
a aproximação permitida em norma, de + ou — 1% é de: $ 11.000,00 (onze mil reais)”. O valor
registrado no Termo de Referência é de R$ 11.000,00/mês, encontrando-se entre oo valor médio e máximo estabelecido na tabela de referência juntada pelo engenheiro
no Laudo de Avaliação (fl. 39).

Por fim, cumpre salientar que o trabalho consultivo não detém competência
técnica para avaliar a exatidão dos critérios e parâmetros utilizados na avaliação,
razão pela qual se atesta apenas a conformidade documental do processo.

b) Certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis que
possam atender ao objeto pretendido

Deve ser certificado por agente técnico competente a inexistência de
imóveis públicos vagos e disponíveis que atendam ao objeto de interesse. Cada ente

À
Avenida Juracy Magalhães, nº 3,405, Bairro Boa Vista
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090
Fone: (77) 98809-2990
pemapmvc.ba.gov.br
www.pmvc.ba.gov.br

Di Ss



Página 6 de 14
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Procuradoria Administrativa

federado possui órgão que administra seus imóveis próprios e este deve ser
consultado quando da intenção de locação de algum imóvel particular.

Nesse sentido, Marçal Justen Filho ensina que “antes de promover a

contratação direta, a Administração deve comprovar a impossibilidade de satisfação do

interesse sob tutela estatal por outra via e apurar a inexistência de outro imóvel apto a atendê-
«“lo.

Todavia, a simples existência de imóvel público vago não pode obstar a
possibilidade de locação de imóvel particular pela Administração Pública. Como

e exemplo, temos imóveis que, apesar de pertencerem ao Município, podem estar em
más condições, com falta de habite-se, escadas de incêndio e outros fatores que
podem afetar a segurança de servidores e munícipes.

Nesse sentido, o fato de existirem outros imóveis públicos com metragem
semelhante ao que se pretende locar, porém em mau estado de conservação, má
localização ou desatendendo à legislação de segurança, não pode obstar que a
Administração opte por celebrar um contrato de locação, no qual seja atendido o
interesse público, desde que devidamente motivado.

Neste sentido, Jacoby Fernandes defende que uma boa prática tem sido que
esses imóveis públicos disponíveis sejam avaliados, não somente no que tange ao
valor do seu metro quadrado, mas também do atendimento das condições do imóvel
frente às necessidades da Administração Pública, bem como se estes estão em plenas
condições de funcionamento e segurança. Rejeitar imóveis em más condições é umo dever do gestor, que deve prezar pela segurança e salubridade no desempenho das
atividades administrativas.

Ponto importante é que seja feita a consulta ao órgão competente quanto à
disponibilidade de imóvel com as características necessárias à demanda
administrativa, bem como seja certificado nos autos que não há um imóvel público
vago e disponível para essa finalidade, se for o caso.

Compulsando os autos, verifica-se que consta Declaração (fl. 22) atestando
a inexistência de imóveis públicos vagos e disponíveis com as características
indicadas pela Administração para abrigar os serviços que o órgão consulente
pretende contratar.

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista C/Vitória da Conquista/BA, CEP 45,026-090 /
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c) Das justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a ser locado pela
Administração e que evidenciem vantagem para ela.

Outro requisito imprescindível diz respeito à necessidade de apresentação
de justificativa demonstrando a singularidade do imóvel a ser locado pelo
solicitante, indicando as condições técnicas e os motivos que conduziram à sua
escolha como imóvel a ser locado.

Importante reforçar que a singularidade não se confunde com
exclusividade. Enquanto a exclusividade indica a existência de apenas uma solução

e apta a atender à necessidade, disponibilizada no mercado por apenas um particular,
a singularidade significa que, embora possa existir mais de uma solução potencial,
seria inviável definir critérios objetivos de comparação e julgamento entre possíveis
propostas.

Ressalta-se que a decisão quanto às características necessárias à satisfação
da necessidade administrativa é única e exclusiva do gestor, a partir da verificação
dos elementos fáticos e da ponderação quanto à conveniência, oportunidade e

interesse público do objeto negocial buscado. Não obstante, reforce-se que o campo
de escolha do referido agente não é ilimitado, tampouco arbitrário, devendo ser
valoradas especificações técnicas e elementos essenciais inerentes ao imóvel
escolhido que sinalizem para o atendimento do interesse público.

Tal apontamento tem guarida na teoria dos motivos determinantes, que
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aoso motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Nota-se que este requisito foi

atendido no item 6 e 7 do Termo de Referência (fls. 05-06), atrelado ao laudo de
avaliação de imóvel urbano (fl. 39).

Demais formalidades legais aplicáveis:

Da instrução processual é importante mencionar, ainda, que os casos de
contratação direta não dispensam, em regra, a observância de um procedimento
formal prévio, como a apuração e comprovação das hipóteses de dispensa ou
inexigibilidade de licitação, por meio de decisão administrativa que atenda o art. 72

da Lei n. 14.133/2021:

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
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“Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

1 - Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

11 - Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no
art. 23 desta Lei;

1H - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;

e IV - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público
em sítio eletrônico oficial. Logo, a colação dos referidos documentos é medida
indispensável para a formalização da contratação em cotejo.”

Do Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

PS preliminar, análise de riscos, termo de referência: principais elementos.

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é oficializar
a demanda. Cabe ao setor requisitante formalizar a necessidade em torno da
contratação, indicando a justificativa pertinente, o quantitativo necessário de
bens/serviços e indicar a data limite para o atendimento da necessidade.

No que diz respeito aos estudos técnicos preliminares e análises de riscos,
em que pese seja a regra na instrução dos mais variados processos de contratação,
será necessário ponderar a pertinência de cada um deles no caso concreto, sobretudo
em razão das particularidades da hipótese de contratação direta a ser realizada, qual
seja, O caráter emergencial.

É certo que o ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos incisos
1 IV, VI, VIII e XIII, conforme expressamente exigido pelo 82º do art.18 da Lei
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Goásto 2se ... - - j &14.133/2021. Verifica-se que no caso em apreço, a Administração não elaborouo Nests
ETP, visto que apresentou as justificativas para o seu afastamento no item 4 (fl.
[23

De mais a mais, o Termo de Referência, documento imprescindível, deverá
conter as informações e os elementos técnicos necessários para assegurar a
viabilidade da contratação, sobretudo em relação à avaliação do custo, considerando
os preços praticados no mercado, a definição dos critérios da contratação e a
pertinência da contratação.

e No caso dos autos, apesar de se tratar de documento extremamente
técnico, cuja avaliação cabe, em última instância, ao próprio órgão assistido, o Termo
de Referência consta às fls. 03-21, entretanto, necessita de adequações. Recomenda-
se, portanto, a regularização das seguintes situações:

- Considerando os requisitos apresentados similarmente no item 15.1, é
visto que não há no montante integral do processo os seguintes documentos: 1) I-
Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas, com situação regular junto à Receita
Federal; 2) II- Comprovante de residência atualizado; 3) VI- Comprovante de conta
bancária de titularidade do locador.

-O item 10, dispõe sobre a qualificação do locador e a justificativa da sua
escolha. Por conseguinte, ao analisar os documentos juntados, é possível observar,
dada as comprovações apresentadas, que o objeto de locação possui registro em
nome de Edna Silva Gusmao de Eça, ora falecida, mas com espólio inventariado poroe sua herdeira, Christiane Gusmão de Eça Luna. Nesse sentido, observadas as normas
do Código de Processo Civil de 2015, o locador, nesse caso, portanto, se faz legítimo
sendo o Espólio de Edna Silva Gusmão de Eça, ora representado por sua
inventariante, Christiane Gusmão de Eça Luna, não somente essa última.

- Ainda no que se refere a legitimidade da representação do locador,
a Decisão Interlocutória juntada nos autos (fl. 49) como instrumento probatório
da representação do espólio, é datada em 03 de julho de 2020, ou seja, decisão
proferida pelo magistrado há 5 (cinco) anos atrás. Por fim, verifica-se a
necessidade de uma comprovação recente que possa alinhar a atual veracidade
da representação com o processo de inexigibilidade. Nesse sentido, faz-se
necessário a juntado do Termo de Compromisso de Inventariante, documento

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
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este a ser emitido pelo juízo do inventário judicial, atestando a nomeação do
inventariante e sua responsabilidade pela administração dos bens do falecido.

Da estimativa de despesas e da justificativa de preços.

Tendo em conta a natureza estritamente técnica do orçamento, a adequação
da metodologia empregada para estimar os custos da contratação não será
examinada por este órgão jurídico, posto ser atribuição não afeta à formação jurídica
e ao prisma do exame da estrita legalidade. Há que se ressaltar, contudo, que ae administração, antes de qualquer contratação, deverá conhecer o total da despesa
que será necessário despender com o objeto contrato.

Quanto à justificativa do preço, trata-se de requisito fundamental, que tem
por finalidade confirmar a razoabilidade do valor da contratação, conferindo por
consequência, probidade e moralidade ao ajuste.

No caso em tela, como forma de justificar o preço, o órgão requisitante
juntou o Laudo de Avaliação do imóvel às fls. 23-42, emitida pelo engenheiro civil,
Frank de Brito Muniz Gonçalves, CREA BA nº 82486.

Da previsão orçamentária e da demonstração da compatibilidade da previsão de
recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido.

o A declaração de disponibilidade orçamentária com a respectiva indicação
da classificação funcional programática e da categoria econômica da despesa é uma
imposição legal, conforme dispõe o artigo 10, IX, Lei 8.429, de 1992, e artigos 6º,
XXIII, j, arts. 11, parágrafo único, 105 e 106 da Lei n. 14.133, de 2021.

Tratando-se de despesa de caráter continuado, o órgão deve demonstrar a
previsão das despesas no Plano Plurianual em vigor. Nos exercícios financeiros
seguintes, em momento oportuno, deve comprovar a previsão do gasto nas
respectivas leis orçamentárias.

No presente caso, o órgão requisitante juntou a dotação orçamentária (fl.
10)) no Termo de Referência. Porém, não foi juntado aos autos a Declaração de
Adequação de despesas, recomenda-se regularização.
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Fa SrSoN& s Co
Da Comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessária.

Cumpre-nos frisar que, mesmo nas dispensas ou inexigibilidades de
licitação, a comprovação da habilitação e qualificação do contratado deve ser exigida
com relação aos aspectos essenciais à regularidade da contratação.

A obtenção de determinados documentos são fundamentais para assegurar
que o imóvel e o locador estão em plena conformidade com as exigências legais. Isso
protege o órgão contratante de riscos legais e financeiros, garantindo que o imóvel

e possa ser utilizado de maneira segura e continua durante a vigência do contrato. À
conformidade com a legislação vigente também evita sanções e assegura a validade
do contrato de locação.

No que tange à regularidade fiscal, tanto a doutrina como a jurisprudência
do TCU são uníssonos no sentido de que, mesmo nos casos de contratação direta,
devem ser exigidas a comprovação de regularidade junto à Fazenda e a Dívida Ativa
da União, o INSS e o FGTS. Além disso, com o advento da Lei nº 12.440/11, sobreveio
também à necessidade de comprovação de regularidade trabalhista, mediante a
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT. As certidões da
proprietária do imóvel foram juntadas aos autos às fls. 56-58, 60-62,70-71.

Oportuno registrar que, com o advento do Decreto nº 22.437/2023, que
regulamenta a utilização do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores —

SICAF no âmbito da Administração Pública Municipal e, em atenção ao quantoo disposto no art. 3º do referido Decreto, a habilitação de fornecedores em licitação,
dispensa, inexigibilidade e nos contratos administrativos pertinentes à aquisição de
bens e serviços, inclusive de obras e publicidade, e a alienação e locação poderá ser
comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no SICAF, a ser
realizada na forma eletrônica Não houve juntada da documentação
supramencionada, visto que se trata de pessoa física sem cadastro junto ao SICAF.

No caso da Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos, podemos observar
que a documentação consta nos autos à fl. 71.

Razão da escolha do contratado.
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Quanto à razão da escolha do contratado, não cabe a Procuradoria adentrar
o mérito (oportunidade e conveniência) das opções do Administrador, exceto em
caso de afronta a preceitos legais. O papel da Procuradoria é recomendar que tal
justificativa seja a mais completa possível, orientando o órgão assistido, se for o caso,
pelo seu aperfeiçoamento ou reforço, na hipótese de ela se revelar insuficiente,
desproporcional ou desarrazoada, de forma a não deixar margem para futuros
questionamentos.

Diante dessas considerações, a supremacia do interesse público deve estar
na lei que fundamenta o agir da Administração. E sempre há a necessidade de

e motivação, não basta haver previsão legal para que se realize um ato administrativo.
Os pressupostos fáticos previstos na lei devem estar presentes.

No caso ora analisado, foi apresentada a justificativa quanto a razão da
escolha da pretensa contratação no item 6 e 7 do Termo de Referência (fls. 05-06).

Autorização da autoridade competente.

No presente caso, tal exigência não foi cumprida, encontrando-se a situação
em desconformidade com o inciso VIII, art. 72 da Lei 14.133/2021.

Designação de agentes públicos

Foram juntados aos autos os decretos de nomeação dos agentes de
contratação e da equipe de apoio, como podemos observar às fls. 63-69.

Minuta de contrato

No caso vertente, a autoridade assessorada irá formalizar minuta do
instrumento contratual, em conformidade com o artigo 92 da Lei nº 14.133, de 2021,
que trata dos requisitos a serem observados por ocasião da elaboração do termo de
contrato. Todavia, cabe tecer algumas considerações.

As cláusulas do modelo da Procuradoria Geral do Município devem ser
adaptadas às peculiaridades da locação em cada caso concreto, excluindo as
disposições eventualmente inaplicáveis e incluindo outras necessárias para a
disciplina adequada da relação contratual.
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Além disso, independentemente do prazo de duração do contrato, é SUIS
obrigatória a previsão de índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada
à data do orçamento estimado e com a possibilidade de ser estabelecido mais de um
índice específico ou setorial, em conformidade com a realidade de mercado (art. 25,
87º, da Lei nº 14.133/21). Destaque-se que, mesmo quando celebrada por um órgão
público, a locação imobiliária pauta-se primordialmente pelas regras e práticas do
setor privado.

Constará da minuta de contrato índice de reajuste (IGPM), usualmente
adotado em contratos de locação e em atenção a Portaria nº 012/2025/SEMGI.

Em tempo, observa-se que a certidão constante à fl. 45, encontra-see vencida.

IV. DA CONCLUSÃO.

Em face do exposto, opino, nos limites da análise jurídica e excluídos os
aspectos técnicos e o juízo de oportunidade e conveniência do ajuste, pela existência
de óbices legais ao prosseguimento do presente processo, os quais restarão
superados após o acatamento das recomendações emitidas ao longo deste parecer,
ou após o seu afastamento, de forma motivada, e conforme já alertado nas
considerações preliminares desta manifestação.

Encaminho o presente parecer, contendo 13 laudas, à Central Estratégica de
Compras Públicas / SEMGI, para demais providências.

E o parecer, salvo melhor juízo.

Vitória da Conquista - BA, 08 de janeiro de 2026.

fon

Marilú US Gama Fonseca
Advogada Pública Municipal

OAB/BA 40.804 - Mat. 15.231-0

Icaro Ferreira Freitas da Silva
Estagiário de Direito

Mat. 30893-0
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VITÓRIA DA

ERENPRO PARA A PANA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185065/2025
CONTRATO Nº 1/2025

Co tCONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL,eo.Z
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE VITÓRIA
DA CONQUISTA E

O MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de
direito público interno, com sede na. Praça Joaquim Correia nº 55, Centro, inscrito no CNPJ/MF
sob o nº 14.239.578/0001-00, aqui denominado simplesmente LOCATÁRIO, neste ato
representado pelo Secretário Municipal de , em cumprimento ao Decreto nº
Sr. , brasileiro, , portador do RG nº , inscrito no CPF/MF sob o nº

, domiciliado na e , aqui denominado LOCADOR, brasileiro,
maior, portador do RG n.º eCPFnº , com endereço na , celebram

e entre si CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL, conforme Processo Administrativo nº
185065/2025.

FUNDAMENTO DO CONTRATO: Este contrato decorre do Processo Administrativo nº
185065/2025, fundamentado em inexigibilidade de licitação, na forma do disposto no Artigo
74, V da lei nº 14.133/2021, e na Lei Federal n. 8.245/1991 e suas alterações posteriores,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1. Constitui objeto do presente contrato a locação de bem imóvel para fins não
residencial, por prazo determinado, localizado na , com a finalidade de
funcionamento da , conforme Ata de Inexigibilidade de Licitação nº

— / Processo Administrativonº185065/2025 e Termo de Referência.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO
LOCADOR.

2.1. — Cumprir todas as obrigações dispostas no Termo de Referência;
2.2. "Garantir, durante o tempo da locação, o uso pacífico do imóvel;
2.3. — Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;
2.4. —Pagartaxas incidentes sobre o imóvel;
2.5. — Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas no processo de inexigibilidade de licitação;
2.6. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive

com a apresentação da documentação correspondente.
2.7. — Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
2.8. — Comprovar, durante toda a execução do contrato, por meio da atualização das

Certidões no SICAF;
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PROCURADORIA-GERALVITÓRIA DA

CONQUISTA

EXEMPLO PARA À BAHIA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185065/2025
CONTRATO Nº 12025

isto 3
ã

. . . . Ir As 2
2.9. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas existentes (hidráulico, Bias

: ; ão
elétrica e outros porventura existentes);

2.10. Notificar o LOCATÁRIO, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do término da

vigência do contrato, quando não houver interesse em prorrogar a locação;

2.11. Cumprir todas as obrigações dispostas no Item 16 do Termo de Referência.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO
LOCATÁRIO.

3.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, nos prazos estipulados no Termo
de Contrato;

oe 3.2. —Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

3.3. — Realizar vistoria do imóvel, antes da entrega das chaves, para fins de verificação
minuciosa do estado do imóvel, fazendo constar do Termo de Vistoria os eventuais
defeitos existentes;

3.4. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborado quando da vistoria inicial, salvo os
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

3.5. — Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba,
bem como as eventuais turbações de terceiros;

3.6. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,
provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

3.7. Pagar as despesas de consumo de energia elétrica e água e esgoto;

3.8. — Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante

e prévia combinação de dia e hora, bem como admitir que seja visitado e examinado por
terceiros;

3.9. Exigiro cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo LOCADOR, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

3.10. Exercer o acompanhamento e a fiscalização do contrato, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis;

3.11. Notificar ao LOCADOR por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso
da execução do contrato, fixando prazo para a sua correção;

4. CLÁUSULA QUARTA — DOS PRAZOS.

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090

pgmApmvc.ba.gov.br Í

www.pmvc.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
CONQUISTA PROCURADORIA-GERAL
VITÓRIA DA

NERPAD PARA A BAHIA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185065/2025
CONTRATO Nº 1/2025

4.1. — O prazo de vigência inicial do contrato será de = / / até / / , podendo Nedser renovada se conveniente às partes, atentando as disposições da Lei 8245/1991;
4.1.1. Os efeitos financeiros da contratação só terão início a partir da data da entrega das
chaves;

4.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo
aditivo;

4.3. — Caso não tenha interesse na prorrogação, a LOCADORA deverá enviar comunicação
à LOCATÁRIA.

5. CLÁUSULA QUINTA - CRITÉRIOS DE REAJUSTAMENTO

e S.l. A concessão de reajustamento fica condicionada ao transcurso do prazo de 12 (doze)
meses, mediante aplicação do Índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), observadas
as disposições legais;

5.2. — A data inicial de contagem do prazo inicia-se na data de assinatura do contrato;
5.3. — Por ocasião das tratativas acerca da concessão de reajustamento, as partes podem

acordar a aplicação de percentual menor que o índice estabelecido, ou, ainda, decidir
pela manutenção do preço originalmente pactuado;

5.4. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços não caracteriza
alteração do mesmo, podendo ser registrada por simples apostila, dispensando a
celebração de aditamento;

5.5. — Quando, antes da data do reajustamento, tiver ocorrido revisão do contrato, será esta
considerada à ocasião do reajuste, para evitar acumulação injustificada;

5.6. A revisão de preços dependerá de requerimento formal, instruído com a
documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do Contrato.

ES Deverá ser instaurada pelo CONTRATANTE, entretanto, quando este pretender
recompor o preço;

5.7. A revisão de preços, se ocorrer, deverá ser formalizada através de celebração de
Aditivo Contratual.

6. CLÁUSULA SEXTA - DOS VALORES E DO PAGAMENTO

6.1. O valor mensal do aluguel será de R$ ( )
perfazendo o valor total deste contrato em R$ ;

6.2. Os pagamentos serão efetuados conforme estabelecido no Item 19 do Termo de
Referência.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090
PEmM(Bpmvc.ba.gov.br

Wwww.pmyvyc.ba.gov.br 30
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
PROCURADORIA-GERAL ADSÓ

VITÓRIA DA
CONQUISTA

PEERPAD IARA A BARIA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185065/2025
CONTRATO Nº 12025

7.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da Rubrica Orçamentária
; Atividade: ; Elemento: ; Sub-

elemento:

8. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO.

8.1. Osfiscaiseo responsável técnico serão designados através de portaria, onde constará
a descrição de suas respectivas responsabilidades, em conformidade com Decreto nº
23.088/2024;

8.2. A publicação da portaria de designação do fiscal e do responsável técnico será de
responsabilidade do gestor do contrato administrativo, em conformidade com Decreto
nº 23.088/2024;

8.3. O fiscal e o responsável técnico serão responsáveis por fiscalizar o efetivo
cumprimento de todas as obrigações das partes contratadas e às ocorrências
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização
das faltas, falhas ou defeitos observados;

8.4. A ação ou omissão, total ou parcial da Gestão e Fiscalização do CONTRATANTE
não eximirá a CONTRATADA, no que couber, da responsabilidade na execução do
contrato.

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

9.1. — Fica estipulada a multa contratual de 10% (dez por cento) do valor mensal da locação,
acumulada com juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês em atraso, devida pela
parte que infringir qualquer das cláusulas deste contrato enquanto o citado contrato
estiver em vigência.

9.2. Aplica-se, ainda, as infrações e sanções dispostas no item 17 do Termo de Referência.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

10.1. Ao LOCADOR é reconhecido, no horário comercial e com prévio aviso de, no
mínimo 72 (setenta e duas): horas, o direito de vistoriar o imóvel, na vigência deste
contrato,

10.2. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão
decididos pelas partes, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.245, de 1991, bem
como nos demais atos normativos correlatos, que fazem parte integrante deste contrato,
independentemente de suas transcrições.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO.

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090
Pgmidpmvc.ba.gov.br
WwWW.pmvc.ba.gov.br al



VITÓRIA DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

CONQUISTA 4PROCURADORIA-GERAL

ERERPID PARA A BANDA PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 185065/2025
CONTRATO Nº 1/2025

AT

11.1. Fica eleito o foro do Município de Vitória da Conquista, com renúncia expressa a s&ite&to

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha se tornar, para dirimir quaisquer
questões que possam advir do presente Contrato.

E assim, por estarem assim justas e acordadas, após lido e achado conforme, as partes assinam o
presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só efeito legal, na
presença das testemunhas abaixo nominadas.

Vitória da Conquista (BA), de de

e MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA/BA LOCADOR

TESTEMUNHAS:

LL. 2.

CPF: CPF:

Avenida Juracy Magalhães, nº 3.405, Bairro Boa Vista
Vitória da Conquista/BA, CEP 45.026-090
pgam(OApmvc.ba.gov.br

www.pmvc.ba.gov.br Job
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA NSefjia ooo

SEMGI - CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS Cíntia Alve ilva Araújo

COMPROVANTE DE ENCAMINHAMENTO Mat. 0910361-3 ||

Agente de Contratação

INFORMAÇÕES DE ORIGEM DO PROTOCOLO

Local (Setor ) SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas

Protocolo (Nº) 185065/2025

Data e hora 12/01/2026 09:10:14

SOLICITAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA

Texto de envio FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE

CULTURA
Fa

Gsci Aves da Silva Araújo SEMGI - Central Estratégica de Compras Públicas

oe Responsável pelo envio Responsável do Setor

RELAÇÃO DE PROTOCOLOS

Descrição Detalhamento do Protocolo

Comunicação Interna .
SOLICITAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA À Secretaria Municipal de Cultura Prezados, Após

FUNCIONAMENTO
DA SEDE DA SECRETARIA DE emissão do parecer jurídico, através da Procuradoria

SEMGI
Jurídica Geral, solicitamos que analisem crit [...]

Cintia Alves da Silva Araújo

RECIBO

Confirmo o recebimento do(s) protocolo(s) na quantidade de 1, conforme registros no Sistema de

Gestão Eletrônica de Processos (GEP) de Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista.

e Protocolo Nº: Data/Hora de origem:
185065/2025 12/01/2026 09:10:14

Local (Origem): Local (Destino):
SEMG! - Central Estretégica de Compras Públicas SECTEL - Gabinete do Secretário

DAE
Resp. Tsceligento SECTEL - GABINETE DO SECRETÁRIO

VITÓRIA Da ConQuUIsTA /&,O!,/26

93



VIA

DA CONQUISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ETNOÓVAÇÃO — 1554 Aives Silva Araí
CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS O

Mat 09103813
]

agente de Contratação

Protocolo - 185065/2025

SOLICITAÇÃO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA FUNCIONAMENTO DA SEDE DA SECRETARIA DE
CULTURA

Vitória da Conquista, 12 de janeiro de 2026

À Secretaria Municipal de Cultura

Prezados,

Após emissão do parecer jurídico, através da Procuradoria Jurídica Geral, solicitamos que
analisem criteriosamente os apontamentos constantes a fim de saná-los, para que possamos dar
seguimento ao referido processo.

Atenciosamente,

DA SILVA ARAÚJO

10381-3
|ITÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS - SEMGI

Endereço: Praça Joaquim Correia- Nº 55 VN rrirETURA MuNICIPAL DE

Centro - Vitória da Conquista - Ba - CEP: 45000-600 FT VITÓRIA DA
Telefones: (77) 3424-8915 - (77) 3424-8901 Y CONQUISTA
3123

Sh



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA *%

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO - SEMGI LS UTM
www.pmvc.ba.gov.br

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE
Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021.

Do: Secretário Municipal de Gestão e Inovação - SEMGI
Para: Central Estratégica de Compras pública - CECP

Autorizo o prosseguimento do processo administrativo, referente contratação direta, que
compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, conforme os termos da Lei
14.133/2021 e demais normas pertinente, com o número 185065/2025, visando à contratação
de locação do imóvel localizado na Rua Sinhazinha Santos, nº 327, Centro, Vitória da
Conquista/BA, CEP 45.000-505, abrangendo toda a área do imóvel, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura — SECULT, da Prefeitura Municipal de
Vitória da Conquista — BA, conforme especificado no Termo de Referência. Pessoa Física:
CHRISTIANE GUSMÃO DE EÇA LUNA, CPF: 745.678.455-87, nos termos e condições
constantes no termo de referência e seus anexos. Determino a Central Estratégica de Compras
Públicas, tudo em obediência ao que determina a Lei 14.133/2021 de 1º de Abril de 2021, que
proceda a realização do processo pertinente, mediante a existência de dotação orçamentária e
dentro dos procedimentos legais cabíveis.

Secretário Municipal de Gestão e Inovação

Art. 72, inciso VIII, da Lei 14.133 de 2021 - Autorização da autoridade competente
Rua João Pessoa, nº 253, Centro.
Fone: (77) 98856-5228
CEP 45000-495 - Vitória da Conquista - Bahia
www.pmvc.ba.gov.br



Secretaria Municipal de CultadaonSan e parvalho

Gabinete do Secretário Corissão/de Licitação

Em 03 de março de 2026
GEP 185065/ 2025

À

Central Estratégica de Compras Públicas

Prezado(a) Senhor(a),

Em atenção à GEP nº 185065/2025 e a C.l| nº 117/2025-CECP/SEMGI, que tratam do Processoe Administrativo nº 185065/2025, referente à locação do imóvel situado na Rua Sinhazinha Santos, nº
327, Bairro Centro, destinado à instalação da nova sede da Secretaria Municipal de Cultura,
informamos que não há necessidade de apresentação do “habite-se”, uma vez que o referido imóvel

já se encontra devidamente averbado, conforme Certidão de Inteiro Teor anexada ao processo de
locação. Diante disso, solicitamos a continuidade do processo, a fim de viabilizar a mudança até o
final do mês.

Dessa forma, encaminhamos os documentos solicitados:

Certidão positiva com efeito de negativa da Secretaria da Fazenda Municipal;
Laudo de vistoria emitido pela: Engenheira Manuela Cruzes de Andrade, atestando que o
imóvel está apto para utilização;
Comprovante bancário;
Comprovante de residência;
Comprovante de situação cadastral no CPF;

Declaração do advogado, informando que a Sra. Christiane Gusmão de Eça Luna permanece
como inventariante;

7. Declaração de Adequação da despesa.

Dedos

PURrM

Atenciosamente,
Alecxandre Ma&ho Melchisedeck Meira

Assessor Especial

Rua dos Andardes, nº. 231- Centro
Fone: (77)3422-8187
CEP 45023-000 - Vitória da Conquista - Bahia

culturapmvcO gmail.com / www.pmvc.ba

IS



13/02/2026, 10:46 gpi27 .cloud,.el.com.br/ServerExechtributario/tributarioclientireportHimi?idDocumento=04393d30-835f-4278-2969-921 3cc36b4fc

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS

Nº 20086 / 2026

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: CHRISTIANE GUSMAO DE ECA LUNA
CPF/CNPJ: 745.678.455-87
Endereço do imóvel: Rua JOAO NORBERTO Nº000066 - ALTO MARON - Vitória da

oe Conquista-BA CEP: 45000-000

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e nos
termos do art. 321 da Lei Complementar Muriicipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o

contribuinte acima qualificado possui débitos para com a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL não vencidos, ou em curso
de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade encontra-se suspensa nos termos do art.
151 do Código Tributário Nacional (CTN).

OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES

null

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

e A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço httpst//www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 13/02/2026

Validade: 30 (Trinta) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Sexta-feira, 13 de Fevereiro de 2026

Chave de validação: 04393d30

https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclient/reportHiml?idDocumento=04393d30-835f-4a78-2969-9213cc36b4fe 1=



12/02/2026, 15:44 gpi27 cloud el.com.br/ServerExec/tributario/tributarioclientreportHtm!?idDocumento=b6322 aff.b509-476 1-a52b-cec73336c3cb

Ads
P

Saántôs Carvalho toa,878-0 GRI,"usp EEt 1 AA)PETSPrefeitura Municipal de Vitória da Conquista
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS IMOBILIÁRIA

Nº 7910 /2026

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal: 01010190075001]
Nome/Razão Social: EDNA SILVA GUSMÃO DE ECA
CPF/CNPJ: 127.822.035-68
Endereço do imóvel: Rua JOAO PESSOA Nº454 - CENTRO - Vitória da Conquista-BA
CEP: LOTEAMENTO: . LOTE: S/T QUADRA: SA CONDOMINIO: SALA:

o APARTAMENTO: BLOCO: null,
QUADRA: S/I LOTE: SA.

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN), que o

contribuinte acima qualificado possui débitos para com a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL cuja exigibilidade esteja

suspensa, nos termos do art. 151 do Código Tributário Nacional (CTN); ou objeto de garantia em processo Judicial que
determina sua desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; ou ainda não vencidos.

OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES

&NBSP;

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
onquista, na Internet, no endereço https://wWww.pmve.ba.gov.br/

Emitida em: 12/02/2026

Validade: 30 (Trinta) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, 12 de Fevereiro de 2026

Chave de validação: b632aaff

https://gpi27.cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclienttreportHimi?idDocumento=b632aaff-b509-4761-a52b-cec733: each /
|

111

3%



Prefeitura Municipal de Vitória da
Secretaria Municipal de Finanças e Execução Orçamentaria

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS

Nº 19848 /2026

CONCEDIDO À

Inscrição Municipal:
Nome/Razão Social: EDNA SILVA GUSMAO DE ECA
CPF/CNPJ: 127.822.035-68
Endereço do imóvel: Rua SINHAZINHA SANTOS Nº327 - CENTRO - Vitória da
Conquista-BA CEP: 45000-505

CERTIFICA-SE, para os devidos fins do art. 205 da Lei Federal nº 5.172/66 - Código Tributário Nacional (CTN) e nos

termos do art, 321 da Lei Complementar Municipal nº 2.645/2022 (Código Tributário e de Rendas do Município), que o

contribuinte acima qualificado possui débitos pára com a FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL não vencidos, ou em curso
de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade encontra-se suspensa nos termos do art.

151 do Código Tributário Nacional (CTN).

OBSERVAÇÕES E RESTRIÇÕES

null

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer débitos que,
posteriormente, venham ser apurados.

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista, na Internet, no endereço https://www.pmvc.ba.gov.br/

Emitida em: 12/02/2026

Validade: 30 (Trinta) dias

MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA - Bahia, Quinta-feira, 12 de Fevereiro de 2026

Chave de validação: b56ea752

N
https://gpi27 .cloud.el.com.br/ServerExecitributario/tributarioclientireportHtm!?idDocumento=b56ea752-aa 1b-4ffa-ad83-4 ab32d2 11
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Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Coordenação de Planejamento

LAUDO DE VISTORIA
PERÍCIA DE ENGENHARIA

DADOS DA VISTORIA
Local

Imóvel localizado na Av. Sinhazinha Santos, nº 327 —

Bairro Centro — Vitória da Conquista/ BA.

RESP. TÉCNICO PELA PERÍCIA TIPO DO IMÓVEL DATA DA PERÍCIA

Manuela Cruzes de Andrade Casa 17/10/2025
Engenheira Civi! COORDENADAS GEOGRÁFICAS HORÁRIO DA PERÍCIA

CREA-BA 95.225 -14,8498S -40,8362W 09:59:14

oe SITUAÇÃO DO IMÓVEL NO MOMENTO DA VISTORIA

DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO

A visita ocorreu no dia 17 de outubro de 2025 às 09:59 hs para verificar as condições físicas do

imóvel a título de avaliação mercadológica para fins de aluguel.
Trata-se de um imóvel de alto padrão construtivo muito bem conservado .

Foram vistoriadas as paredes e algumas apresentavam pequenas infiltrações como demonstradas
nas imagens de 11 a 16 do relatório fotográfico abaixo, não foram encontrados problemas
estruturais visíveis.

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO

FOTOS
Foto 01

H

Foto 02
à

K. Praça Joaquim Correia, 55 — Centro - CEP 45000-907 — Vitória da Conquista —

= infraestrutura(apmveo.ba.gov.br ê www.pmvce.ba.gov.br 7778
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g Praça joaquim Correia, 55 — Centro - CEP 45000-907 — Vitória da Conquista — Ba
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Foto 07

Foto 10

Praça Joaquim Correia, 55 — Centro - CEP 45000-907 — Vitória da Conquista —

infraestrutura(pmve.ba.gov.br & www.pmvce.ba.gov.br 777 8 i229-5611
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Foto 12

Foto 13 Foto 14

[ Praça Joaquim Correia, 55 — Centro - CEP 45000-907 — Vitória da Conquista — Ba

infraestrutura(QOpmvc.ba.gov.br &ê www.pmvce.ba.gov.br 777 i229-3611g4045 V



PANO,CANNA
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Diante do exposto, concluímos que é possível a utilização do imóvel no estado em que se encontra.

Documento assinado digitalmente

g ub esmase Verifique em https://validar.iti.gov.br

Manuela Cruzes de Andrade
Engenheira Civil

CREA/BA 95225
Coordenação — Seinfra/VC Setor Técnico — Seinfra/VC

q Praça Joaquim Correia, 55 — Centro - CEP 45000-907 — Vitória da Conquista — Ba

& infraestrutura&Qpmvc.ba.gov.br ES www,pmvc.ba.gov.br 7778 ;229-36

JoL



& bradesco
heposito em Conta -Corrente em Dinhelro

Banco: 237 Agencia: 0270 Maquina: 35788

Data: 20/02/2026 Hora: 14:44 N.Trans: 03602

Favorecido
Banco: 237
Agencia: 0270 7 VIT .DA CONOUISTA-CTO

Conta: 0386178-3

Titular: CHRISTIANE GUSMAO DE ECA LUNA

valor do deposito:
50,00

WU
lo fe Licitação

Jdo3



RECEBEMOS DE COMERCIAL MARGUTTI LTDA

OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL INDICADA AO LADO
DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

NF-e
Nº. 548314

SÉRIEI

Identificação do Emitente
COMERCIAL MARGUTTI LTDA

Ex
ispç)

Documento Auxiliar da Nota
DANF-e

| il DU)JM Im AVBR 118, PLS, RUA L - 104 - AYRTON SENA - Flucal Eletrônica ...36 VITORIA DA CONQUISTA - BA - 45000056 Gs isto kt

CÊ o ES
|O - ENTRADA CHAVE DE ACESSO NEFF 138 oENÍURO 1-SAÍDA 2926 0405 9674 6600 0184 5500 1000 5483 1411 3267 2512 RIAA

Telefone: 7734245005 Nº, 548314 Consuita de autenticidade no portal nacional da NF-e
2 SÉRIE 1 FL 1ofi www.nfe.fazenda.gov.briportal

NATUREZA DE OPERAÇÃO Protocolo da Autorizaçõo(Dela « Hora)

VENDA DE MERC. ADQUIRIDA OU RECEBIDA DE TERCEIROS 129260880182828 28/01/2026 17:14:05

INSCRIÇÃO ESTADUAL INSÇ. EST. DO SUBST TRIBUTÁRIO CNPJ

82812527 O59874886000184

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOMEIRAZÃO SOCIAL ENFICPF TATA DA EMISSÃO

CHRISTIANE GUSMAO DE ECA LUNA 7456784556 40825817000113 26/01/2026

ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO CEP DATA DA ENTRADA/SAÍDA

RUA Q 20 MORADA DOS PASSAROS !| | FELICIA 45055-375 29/01/2026

MUNICÍPIO FONE/FAX UF INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA

VITORIA DA CONQUISTA 779891918572 BA 176541252 08:00

FATURA

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS VALOR DO (CNS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS SUBSTITUIÇÃO VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

71,23 14,60 0,00 0,00 121,08
VALOR DO FRETE VALOR DO SEGURO VALOR DO DESCONTO OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS | VALOR DO IPI VALOR TOTAL DA NOTA

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 121,08

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA CÓDIGO ANTT PLACA DO VEICULO VF CNPJICPF

9 - Sem Frete RDB1F55 BA

LOGRADOURO MUNICÍPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPÉCIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

6 6 710 6,60

DANOS DO PRODUTO/SERVIÇOS
Código [DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST | CFOP | UNO oro V, UN, V. TOTAL BO.ICMS | V.ICMS vIPO e ALIO,

E
631 ICALDO SAZON PROF GALINHA- 1,1KG 6X1.tKG 21041019 [026 [5102 UN 6 20,1803 121,08 71,23 14,60] 4,00 20,50] 0,00]

E ANT /A81 CSZODSSAA
”

=

FIN DOS PRORUTOS e

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS S! SERVIÇOS BASE DE CÁLCULO OE ISSQN VALOR DO ISSQN

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

REF. PEDIDO Nº 141000717
FANTASIA-MISS GOURMET
EXCLUSÃO DO ICMS NA BASE DE CALCULO O:

DE CALCULO R$ 14.60
REDUÇÃO: 41,18% CONF. DECR 7.789 DE 09/05/00

1O PIS E COFINS CONFORME PROCESSO/MAND.SEGU N. DE 01/05/2023 VALOR EXCLUIDO DA BASE

RESERVADO AO FISCO

Joh



BRASIL

+ (HTTPS://GOV.BR)

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 127.822.035-68

Nome: EDNA SILVA GUSMAO DE ECA

Data de Nascimento: 08/12/1944

Situação Cadastral: TITULAR FALECIDO

Data da Inscrição: anterior a 10/11/1990

Digito Verificador: 03

ATENÇÃO: consta, na base de dados da Receita Federal do Brasil, a informação de

falecimento do titular deste CPF.

Ano de óbito: 2016

Comprovante emitido às: 15:08:27 do dia 12/01/2026 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 9B4E.C6A0.47F6.F142

Jos



Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF"

(/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/Consultalmpressao.asp).

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.)
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BRASIL

(HTTPS://GOV.BR)

Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

Nº do CPF: 745.678.455-87

Nome: CHRISTIANE GUSMAO DE ECA LUNA

Data de Nascimento: 06/12/1967

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 20/01/1993

Digito Verificador: 00

Comprovante emitido às: 15:07:06 do dia 12/01/2026 (hora e data de Brasília).

Código de controle do comprovante: 1748.250E.3621.5F51

JOY



Este documento não substitui o "Comprovante de Inscrição no CPF"

(/Servicos/CPF/Impressao Comprovante/Consultalmpressao.asp).

(Modelo aprovado pela IN/RFB nº 1.548, de 13/02/2015.)
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MACEDO & MACEDO “E
Sociedade de Advogados

OAB: Bahia

DECLARAÇÃO

Declaro, para todos os fins, que a Sra. CRISTIANE GUSMÃO DE ECA continua a
exercer o múnus de Inventariante do espólio de CLODOALDO CURSINO DE ECA e de
EDNA SILVA GUSMÃO DE ECA, nos autos do Processo de Inventário n. 0503849-

03.2016.8.05.0274, em trâmite perante a 1º VARA DE FAMÍLIA, ORFÃOS, SUCESSÕES IN-

TERD. DE VITÓRIA DA CONQUISTA-BA.

Vitória da Conquista-BA, 10 de fevereiro de 2026.

LUIS PAULO Assinado de forma
digital LUIS PAULO

FERRAZDE — fÉRRARDE

a OLIVEIRA:06077746576OLIVEIRA:06077
Dados: 2026.02.10

*

746576 10:38:50 -03'00'

Luís Paulo Ferraz Macedo
OAB/BA 68.107

A Página

1
W

Rua Antônio Andrade, nº 62, Edifício Manoá, Recreio - CEP: 45.020-80, JAVitória da Conquista - BA.
Tel.: +55 (77) 3424-7770 - www.macedomacedo.adv.br -Joa
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VITÓRIA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CON
CONQUISTA

Secretaria Municipal de Cultura
Gabinete do Secretário

EXEMPLO PARA à BAHIA

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO DA DESPESA

Eu, Eugenio Avelino Lopes Souza, atualmente no cargo em Comissão de Secretário
Municipal de Cultura, na qualidade de solicitante da despesa referente à locação do imóvel

situado na Rua Sinhazinha Santos, nº 327, Bairro Centro, destinado à instalação da nova sede
da Secretaria Municipal de Cultura, declaro, nos termos do QDD e informação de

disponibilidade orçamentária e financeira, que a despesa abaixo identificada tem
adequação com a Lei nº 14.133/21, está em conformidade com a Lei Federal 14.399/2022,
neste identificada como Política Nacional Aldir Blanc (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024

ES (Marco regulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 (Decreto PNAB), no
Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023

(IN PNAB de Ações Afirmativas e Acessibilidade).

Declaro, ainda, que a despesa preenche os requisitos exigidos pela Lei Complementar nº

101/2000 e 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas dos artigos 16 e 17,

sendo que a mesma não causará impacto orçamentário e financeiro nos dois exercícios

subsequentes e não ultrapassará os limites estabelecidos para o exercício financeiro de
2026.

Atividade: 2.125

Elemento de despesas: 33.90.36.00

Subelemento: 33903615000

Fonte de Recurso: 500

o Vigência do contrato: 01/04/2026 a 01/04/2031

Da forma de pagamento: R$ 11.000,00 (onze mil reais) mensais.

Valor anual: R$ 113.000,00 (cento e trinta e três mil reais) para um período de 12 meses

Valor total do contrato: R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais)

Vitória da Conquista, 13 de fevereiro de 2026.

Atenciosamente,

No meino Lopes Souza
etáNo Municipal de Cultura

Rua dos Andrades, nº 231, Centro
a"

Fone: (77) 3229-343]
CEP 45000-615 - Vitória da Conquista - Bahia
culturapmveegmail.com
www.pmvce.ba.gov.br

34so



ITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
VITÓRIA DA Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
CONQUISTA www.pmvc.ba.gov.br

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IN 019/2026
Processo Administrativo nº 185065/2025

Ao vigésimo terceiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e seis, a Sra. Liliane Brito do
Prado, o Sr. Adson Santos Carvalho e o Sr. Diego Lima de Andrade Sousa, membros titulares da
Comissão Permanente de Licitação — CPL, nomeados pelo Decreto Municipal nº 24.138/2026,
deliberaram a respeito do pedido de contratação por meio de Inexigibilidade de Licitação
formulado pela Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, por meio do protocolo 185065/2025,
tendo como solicitante da despesa o Secretário Eugênio Avelino Lopes Souza, referente à
contratação direta por Inexigibilidade de licitação a pessoa física CHRISTIANE GUSMÃO DE
EÇA LUNA, inscrita no CPF: 745.678.455-87, para locação do imóvel localizado na Rua
Sinhazinha Santos, nº 327, Centro, Vitória da Conquista/BA, CEP 45.000-505, abrangendo toda a
área do imóvel, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Cultura — SECULT, da
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista — BA, nos termos e condições constantes nos autos e

e no Termo de Referência. À mudança de sede justifica-se em virtude da recente reestruturação
administrativa da Secretaria Municipal de Cultura, que passou a funcionar de forma independente
da Secretaria de Esportes, resultando na ampliação de seu organograma e, consequentemente, na
necessidade de um espaço físico mais adequado ao novo quadro funcional e às suas atribuições
institucionais. À atual sede da Secretaria, onde antes funcionavam conjuntamente as áreas de
Esporte e Cultura, possui apenas um pavimento com oito salas e três banheiros, espaço hoje
insuficiente para abrigar o número de coordenações, gerências e equipes técnicas necessárias ao
pleno funcionamento da SECULT, A nova sede, por sua vez, oferece melhor distribuição espacial,
acessibilidade ampliada, salas adequadas ao atendimento ao público e à gestão administrativa,
além de ambiente apropriado para reuniões, elaboração de projetos, armazenamento de acervos e
materiais culturais, e planejamento de políticas públicas de cultura. Dessa forma, a locação do
imóvel na Avenida Sinhazinha Santos, nº 327, visa garantir melhores condições de trabalho aos
servidores, otimizar o atendimento à comunidade cultural e assegurar a efetividade das ações da
Secretaria Municipal de Cultura, contribuindo diretamente para o fortalecimento das políticas
culturais do Município. Além disso, é preciso frisar que a Prefeitura Municipal de Vitória da
Conquista não possui imóvel próprio para o referido objeto, como declarado em documento
anexo. Outro fator a ser considerado é que a localização, o espaço físico e o preço compatível com
o mercado, conforme Laudo de Avaliação anexo ao processo preenchem os requisitos necessáriose às pretensões da Administração. À partir da análise da documentação constante nos autos do
procedimento administrativo em tela, pode-se verificar que a contratação em apreço procede em
face do reconhecimento à necessidade de melhor alocação das demandas da secretaria solicitante,
consoante disposição da Lei 14.133/2021, em seu art. 74, inciso V — aquisição de imóvel cujas
características de instalações e de localização tornem necessárias sua escolha. Desta forma, a
contratação em apreço atende ao interesse público e respeita as normas impostas pelo disposto no
artigo art. 74, inciso V da Lei nº 14.133/2021. A Secretaria Municipal de Cultura - SECULT,
enquanto unidade requisitante da presente demanda, realizou todas as ações necessárias à escolha,
verificação e confirmação dos valores praticados, com o intuído de verificar a compatibilidade da
proposta de locação da pessoa física CHRISTIANE GUSMÃO DE EÇA LUNA, encontrando-se
em conformidade com os preços de mercado conforme Laudo de Avaliação, assinado pelo
Engenheiro Civil, o Sr. Frank de Brito Muniz Gonçalves, CREA/BA 82486 em 07 de novembro
do ano 2025, o que permite inferir que o preço encontra-se compatível com a realidade
mercadológica. De acordo o laudo de engenharia de avaliação, a propriedade dos bens foi
considerada livre e desembaraçada, isenta de quaisquer ônus, vícios ou restrições de caráter legal
para pleno uso, gozo e fruição. Corroborando e reafirmando as condições comerciais habitáveis
para a pretensa locação do imóvel em epígrafe, está apensado aos autos do processo, o Laudo de

Inexigibilidade de Licitação
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista — Gerência de Compras ES

VITORIA DA
CONQUISTA
PREFEITURA

CNPJ 14.239.578/0001 — 00
Inscrição Estadual: Isento



ITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
VITÓRIA DA Secretaria Municipal de Gestão e Inovação
CONQUISTA www.pmvc.ba.gov.br

CENTRAL ESTRATÉGICA DE COMPRAS PÚBLICAS

Vistoria e Perícia de Engenharia, com a aposição de assinatura da Engenheira Civil, a Sra.
Manuela Cruzes de Andrade, CREA/BA 95225 e afirmação que é possível à utilização do imóve
no estado em que se encontra. À Confirmação deste entendimento está no fato de que a
correspondência que solicita o presente processo manifesta concordância com a escolha do
fornecedor executante, bem como, com a compatibilidade dos valores apresentados pelo pretenso
contratado, através da aposição da assinatura do Secretário Municipal de Cultura — SECULT, o
Sr. Eugênio Avelino Lopes Souza e do Técnico em Assuntos Culturais, o Sr. Gilmar Dantas Silva,
durante o período de transição do processo em epígrafe. O objeto a ser avençado terá por Fonte de
Recursos àquela descrita: 500, Atividade: 2.125, Elemento de Despesa: 33903600000. O valor
fixado em R$ 11.000,00 (onze mil reais) mensais, R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais)
para um período de 12 meses e R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta mil reais) para um período
de 60 meses. O prazo de vigência será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do contrato,
podendo esse prazo ser prorrogado, nos termos do artigo 51 da Lei nº 8.245/1991. O pagamento
será realizado no prazo máximo de até 30 (dez) dias, contados a partir do final de cada mês,
através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo
contratado. O fiscal titular do contrato será o Sr. Alecxandre Magno Melchisedeck Meira,
matrícula nº 30.817-5 e suplente Daniella Oliveira Santos, matrícula nº 14.094-0, que serão
responsáveis pela fiscalização do contrato. A responsável técnica do contrato será Nilza Cordeiro
dos Santos, matrícula nº 30.884-8. Portanto, tendo a Administração verificado o atendimento da
demanda solicitada, resolve, o agente de contratação julgar INEXIGIVEL o processo
administrativo em tela com base no art. Art. 74, inciso V da Lei 14.133/2021 e no Parecer Jurídico
nº 02/2026, emitido pela Procuradoria Geral do Município em 08 de janeiro do corrente ano,
assinado pela Advogada Pública Municipal Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca, OAB/BA
40.804, matrícula 15231-0, Ressalta-se que a consulta acerca da regularidade fiscal no tocante ao
presente contrato foi conferida, encontrando-se, no presente momento, regular conforme certidões
emitidas na ocasião. Na oportunidade, encaminhamos a presente ata ao Secretário Municipal de
Gestão e Inovação, Sr. Romar Souza Barros, para que proceda com a adjudicação e ratificação nos
termos do artigo 72, inciso VIH da Lei 14.133/21. Nada mais havendo a tratar, eu, Adson Santos
Carvalho, lavrei a presente ata, que dato e assino conjuntamente com os demais membros titulares
da Comissão Permanente de Licitação - CPL.

Vitória da Conquista - BA, 23 de março de 2026.

Lilfâne Brito do Prado
Presidente da Comissão de Licitação

Decreto 24.138/2026

& Andrade Sousa
issão de Licitação
4.138/2026

Inexigibilidade de Licitação
Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista — Gerência de Compras
CNPJ 14.239.578/0001 — 00
Inscrição Estadual: Isento

ESSE VITÓRIA DA
Ea CONQUISTA

PREFEITURA
EXEMPLO PARA A BAHIA 2492



SE PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

PL) SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO — SEMGI
S P www.pmvc.ba.gov.br

TERMO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO Nº 185065/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2026
OBJETO: Locação do imóvel localizado na Rua Sinhazinha Santos, nº 327, Centro, Vitória da
Conquista/BA, CEP 45.000-505, abrangendo toda a área do imóvel, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura — SECULT, da Prefeitura Municipal de
Vitória da Conquista — BA, nos termos e condições constantes nos autos e no Termo de
Referência.
À Secretaria Municipal de Cultura - SECULT, cujo solicitante da despesa é o Secretário
Eugênio Avelino Lopes Souza, encaminha o processo em epígrafe com a atuação da
Comissão Permanente de Licitação — CPL designada, nomeada pelo Decreto Municipal nº
24.138/2026, composta pelos membros titulares: Liliane Brito do Prado, Adson Santos
Carvalho e Diego Lima de Andrade Sousa, adjudicando o objeto desta INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO, à pessoa física CHRISTIANE GUSMÃO DE EÇA LUNA, inscrita no CPF
sob o nº 745.678.455-87.

Átuou, nesse processo, a Advogada Pública Municipal, Sra. Marilúcia Pedroso Gama
Fonseca, OAB/BA 40.804, matrícula 15231-0, que analisou a legalidade do processo,
apensado aos autos o elucidativo parecer jurídico nº 02/2026.

Também merece destaque a atuação do servidor, o Sr. Alecxandre Magno Melchisedeck
Meira, matrícula nº 30.817-5 e suplente Daniella Oliveira Santos, matrícula nº 14.094-0, que
serão responsáveis pela fiscalização do contrato. À responsável técnica do contrato será Nilza
Cordeiro dos Santos, matrícula nº 30.884-8.

No presente ato de ratificação, registro:
a) que o pleno atendimento à legalidade é atributo do processo que compartilho com a

eminente Sra. Marilúcia Pedroso Gama Fonseca.
b) que os valores ora contratados se encontram compatíveis com o praticado no mercado,

conforme justificativa acostada nos autos do processo em epígrafe.

Tais registros levam-me a decidir:

por ratificar a presente contratação por INEXIGIBILIDADE de Licitação nº 019/2026
a) para que surta os seus efeitos jurídicos.

Vitória dá Conquista - BA,

RATIFICAÇÃO - Inexigibilidade de Licitação Nº. 019/2026 NSPç. Joaquim Correia, 55 - Centro
Fone: (77) 3424-8515 / 3434-8516
CEP 45.000-907 - Vitória da Conquista - Bahia J Jd 2www.pmvc.ba.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO E INOVAÇÃO - SEMGI

www. pmvc.ba.gov.br

EXTRATO
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2026

Processo nº 185065/2025

OBJETO: Locação do imóvel localizado na Rua Sinhazinha Santos, nº 327, Centro, Vitória da
Conquista/BA, CEP 45.000-505, abrangendo toda a área do imóvel, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Cultura — SECULT, da Prefeitura Municipal de Vitória
da Conquista — BA, nos termos e condições constantes nos autos e no Termo de Referência.
CONTRATADA: CHRISTIANE GUSMÃO DE EÇA LUNA, inscrita no CPF: ***,678.455-**,
VALOR DA CONTRATAÇÃO: Valor fixado em R$ 11.000,00 (onze mil reais) mensais, R$
132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais) para um período de 12 meses e R$ 660.000,00
(seiscentos e sessenta mil reais) para um período de 60 meses. VIGÊNCIA: O prazo de vigência
será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do contrato, podendo esse prazo ser

oe prorrogado, nos termos do artigo 51 da Lei nº 8.245/1991. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Artigo 74, inciso V da Lei 14.133/2021. RATIFICAÇÃO EM: 23 de março de 2026.
AUTORIDADE COMPETENTE Romar Souza Barros - Secretário Municipal de Gestão e
Inovação.

Pç. Joaquim Correia, 55 — Centro.
Fone: (77) 3424-8515 / 3424-8516.
CEP 45.000-907 - Vitória da Conquista - Bahia
www.pmvc.ba.gov.br

bo PREFEITURVITÓRIADA
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FIC IAL quarta, 25 de março de 2026
Página 5 de 56õ.o. VITÓRIA DA CONQUISTA

OBJETO: Prestação de serviço de capacitação por meio do curso “Gestã& iscos Coorporativo”,
que acontecerá no formato presencial na cidade de São Paulo/SP, entre os 18e 21 de maio de
2026, com carga horária de 32 (trinta e duas) horas, junto à Secretaria Municipal de Gestão e
Inovação - SEMGI.

Contratada: INSPER - INSTITUTO DE ENSINO E PESQUISA, CNPJ:06.070.152/0001-47.

VALOR TOTAL: R$26.588,25 (vinte e seis mil, quinhentos e oitenta e oito reais e vinte e cinco
centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, Il, clc art. 70, Ill da Lei Federal nº 14.133/2021, e art. 5º do
Decreto Municipal 23.169/2024.

RATIFICAÇÃO EM: 23 de março de 2026.

AUTORIDADE COMPETENTE:

o Romar Souza Barros
Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

INEXIGIBILIDADE

EXTRATO - INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 019/2026

Processo nº 185065/2025

OBJETO: Locação do imóvel localizado na Rua Sinhazinha Santos, nº 327, Centro, Vitória da
Conquista/BA, CEP 45.000-505, abrangendo toda a área do imóvel, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Cultura — SECULT, da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista — BA, nos
termos e condições constantes nos autos e no Termo de Referência.

CONTRATADA: CHRISTIANE GUSMÃO DE EÇA LUNA, inscrita no CPF: *** 678.455-**.

ver DA CONTRATAÇÃO:: Valor fixado em R$ 11.000,00 (onze mil reais) mensais,R$ 132.000,00
(cento e trinta e dois mil reais) para um período de 12 meses e R$ 660.000,00 (seiscentos e sessenta
mil reais) para um período de 60 meses.

VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 5 (cinco) anos, a partir da data de assinatura do contrato
podendo esse prazo ser prorrogado, nos termos do artigo 51 da Lei nº 8.245/1991.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 74, inciso V da Lei 14.133/2021.

RATIFICAÇÃO EM: 23 de março de 2026.

AUTORIDADE COMPETENTE
Romar Souza Barros

Secretário Municipal de Gestão e Inovação.

CONCORRÊNCIA
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